
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 520/2022

VALIDADE: 12 (doze) MESES

O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Administração e Planejamento, doravante
denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do Decreto Municipal nº 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das
demais  normas  legais  aplicáveis  neste  ato  representado  pelo  Sr.  Ricardo  Mafra,  Secretário  de
Administração  e  Planejamento  e  pela  Sra.  Silvia  Cristina  Bello,  Diretora  Executiva,  em  face  das
propostas  apresentadas  e  do  resultado  do  julgamento  do  Pregão  Eletrônico  nº  520/2022, resolve
REGISTRAR  OS  PREÇOS  da  empresa  abaixo  qualificada,  para  futura  e  eventual Aquisição  de
Materiais  de  Enfermagem  (Sondas  e  Coletores)  utilizados  no  atendimento  dos  pacientes  do
Hospital Municipal São José e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do
Município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, que
passam a fazer parte desta, e em conformidade com as disposições a seguir:

Nome da empresa: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda

CNPJ: 00.802.002/0001-02

Endereço: Estrada Boa Esperança, nº 2320 - Fundo Canoas               

Cidade: Rio do Sul           Estado: SC

CEP: 89.163-554

Telefone: (47) 3520-9000

Email: licitacoes@altermed.com.br; altermed@altermed.com.br

Representante Legal: Maicon Cordova Pereira   CPF: 015.886.939-70

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento, quando requerido, dos
seguintes itens:

 848 - ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA (00.802.002/0001-02)

Item Material/Serviço
Unid.
medida

Marca Quantidade
Valor
unitário
(R$)

Valor total
(R$)

1
916945  -  COLETOR  DE
URINA  (SISTEMA
ABERTO)

UNID MEDSONDA 2.000  3,58  7.160,00
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CONTENDO  FRASCO
PLASTICO  COM
CAPACIDADE  DE
APROXIMADAMENTE
1.200  ML,  EXTERNO,
ATOXICO,  COM
EXTENSAO  DE
PLASTICO
TRANSPARENTE,  
MALEAVEL,  MEDINDO
APROXIMADAMENTE
100  A  120  CM,
EVITANDO
VAZAMENTO,
RESISTENTE  A  URINA
E  AO  CALOR,
EVITANDO
IRRITACOES  E
LACERACOES.
EMBALAGEM
UNITARIA,
DESCARTAVEL,
CONSTANDO  DADOS
DE  IDENTIFICACAO,
LOTE,  PROCEDENCIA,
ESTERILIZACAO,
VALIDADE,
ISENCAO/REGISTRO
NO  M.S./ANVISA.
VALIDADE MINIMA 20
MESES APOS EMISSAO
DA NF DE ENTREGA.

2

916941  -  COLETOR  DE
URINA  INFANTIL
FEMININO
DESCARTAVEL,
ESTERIL,
CONFECCIONADO  EM
PLASTICO  ATOXICO,
TRANSPARENTE,
RETANGULAR,  COM
ORIFICIO  CENTRAL
OVAL  NO  TERCO
SUPERIOR
CIRCUNDADO  POR
MASSA  ADESIVA,
HIPOALERGICA,  COM
FACE  ADESIVA
PROTEGIDA,
APRESENTANDO
ADESIVIDADE
EFICIENTE  E
RESISTENTE  A
UMIDADE E QUE NAO

UNID CRAL 1.500  0,38  570,00
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DEIXE  RESIDUOS
APOS  A  REMOCAO,
CAPACIDADE  PARA
APROXIMADAMENTE
100  ML,  APRESENTAR
GRADUACAO
GRAVADA  A  CADA  10
ML, LIVRE DE FUROS E
COM  BORDAS
SELADAS,  SENDO
CAPAZ  DE  SUPORTAR
O  VOLUME,  SEM
VAZAMENTO  OU
DESPRENDIMENTO.
EMBALAGEM
INDIVIDUAL  INTEGRA
E  COM  SELAGEM
EFICIENTE
GARANTINDO  A
INTEGRIDADE  DO
PRODUTO  ATE  SUA
UTILIZACAO,  QUE
PERMITA A ABERTURA
E  TRANSFERENCIA
COM  TECNICA
ASSEPTICA,
CONSTANDO  DADOS
DE  IDENTIFICACAO,
LOTE,  PROCEDENCIA,
ESTERILIZACAO,
VALIDADE,
ISENCAO/REGISTRO
NO  M.S./ANVISA.
VALIDADE MINIMA 20
MESES   APOS
EMISSAO  DA  NF  DE
ENTREGA.

3

916940  -  COLETOR  DE
URINA  INFANTIL
MASCULINO
DESCARTAVEL,
ESTERIL,
CONFECCIONADO  EM
PLASTICO  ATOXICO,
TRANSPARENTE,
RETANGULAR,  COM
ORIFICIO  CENTRAL
REDONDO  NO  TERCO
SUPERIOR
CIRCUNDADO  POR
MASSA  ADESIVA,
HIPOALERGICA,  COM
FACE  ADESIVA
PROTEGIDA,

UNID CRAL 1.500  0,59  885,00
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APRESENTANDO
ADESIVIDADE
EFICIENTE  E
RESISTENTE  A
UMIDADE E QUE NAO
DEIXE  RESIDUOS
APOS  A  REMOCAO,
CAPACIDADE  PARA
APROXIMADAMENTE
100  ML,  APRESENTAR
GRADUACAO
GRAVADA  A  CADA  10
ML, LIVRE DE FUROS E
COM  BORDAS
SELADAS,  SENDO
CAPAZ  DE  SUPORTAR
O  VOLUME,  SEM
VAZAMENTO  OU
DESPRENDIMENTO.
EMBALAGEM
INDIVIDUAL  INTEGRA
E  COM  SELAGEM
EFICIENTE
GARANTINDO  A
INTEGRIDADE  DO
PRODUTO  ATE  SUA
UTILIZACAO,  QUE
PERMITA A ABERTURA
E  TRANSFERÊNCIA
COM  TECNICA
ASSEPTICA,
CONSTANDO  DADOS
DE  IDENTIFICACAO,
LOTE,  PROCEDENCIA,
ESTERILIZACAO,
VALIDADE,
ISENCAO/REGISTRO
NO  M.S./ANVISA.
VALIDADE MINIMA 20
MESES   APOS
EMISSAO  DA  NF  DE
ENTREGA.

4

916942  -  COLETOR  DE
URINA  INFANTIL
UNISSEX
DESCARTAVEL,
ESTERIL,
CONFECCIONADO  EM
PLASTICO  ATOXICO,
TRANSPARENTE,
TIPOS  UNISSEX,
MASCULINO  E
FEMININO,  PARA
COLETA  DE  EXAMES

UNID CRAL 3.240  0,59  1.911,60
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LABORATORIAIS,  COM
FURO  RECORTADO
NOS  MODELOS
UNISSEX  E  FEMININO
COM  FURO  OVAL  E
MASCULINO  COM
FURO  REDONDO
CIRCUNDADO  POR
MASSA  ADESIVA,
HIPOALERGICA,  COM
FACE  ADESIVA
PROTEGIDA,
APRESENTANDO
ADESIVIDADE
EFICIENTE  E
RESISTENTE  A
UMIDADE E QUE NAO
DEIXE  RESIDUOS
APOS  A  REMOCAO,
CAPACIDADE  PARA
APROXIMADAMENTE
100  ML,  APRESENTAR
GRADUACAO
GRAVADA  A  CADA  10
ML, LIVRE DE FUROS E
COM  BORDAS
SELADAS,  SENDO
CAPAZ  DE  SUPORTAR
O  VOLUME,  SEM
VAZAMENTO  OU
DESPRENDIMENTO.
EMBALAGEM
INDIVIDUAL  INTEGRA
E  COM  SELAGEM
EFICIENTE
GARANTINDO  A
INTEGRIDADE  DO
PRODUTO  ATE  SUA
UTILIZACAO,  QUE
PERMITA A ABERTURA
E  TRANSFERÊNCIA
COM  TECNICA
ASSEPTICA,
CONSTANDO  DADOS
DE  IDENTIFICACAO,
LOTE,  PROCEDENCIA,
ESTERILIZACAO,
VALIDADE,
ISENCAO/REGISTRO
NO  M.S./ANVISA.
VALIDADE MINIMA 20
MESES   APOS
EMISSAO  DA  NF  DE
ENTREGA.
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9

917186  -  SONDA
ASPIRACAO
TRAQUEAL Nº 04
COM  UM  ORIFICIO
CENTRAL NA PORCAO
PROXIMAL,  DOIS
ORIFICIOS
INTERCALADOS  EM
LADOS  OPOSTOS,
COMPATIVEIS  COM  A
NUMERACAO,
ADEQUADOS  PARA
ASPIRACAO  DE
SECRECAO VISCOSA E
FLUIDOS,
ATRAUMATICA,
TRANSPARENTE,  EM
MATERIAL  ATOXICO,
ISENTA  DE
IMPUREZAS,
MALEAVEL,
SILICONIZADA,  COM
ADAPTACAO
UNIVERSAL,  ESTERIL,
DESCARTAVEL,
EMBALAGEM
INDIVIDUAL,  EM
PAPEL  GRAU
CIRURGICO,  COM
ABERTURA
ASSEPTICA,
CONTENDO
EXTERNAMENTE
DADOS  DE
IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA, TIPO E
DATA  DE
ESTERILIZACAO,
VALIDADE,  LOTE,
ISENCAO/REGISTRO
NO  MS/ANVISA.
VALIDADE MINIMA 2O
MESES APOS EMISSAO
DA NF DE ENTREGA.

PC BIOSANI 10.600  0,50  5.300,00

10

917526  -  SONDA
ASPIRACAO
TRAQUEAL Nº 06
COM  UM  ORIFICIO
CENTRAL NA PORCAO
PROXIMAL,  DOIS
ORIFICIOS
INTERCALADOS  EM
LADOS  OPOSTOS,

PC BIOSANI 100.600  0,52  52.312,00
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COMPATIVEIS  COM  A
NUMERACAO,
ADEQUADOS  PARA
ASPIRACAO  DE
SECRECAO VISCOSA E
FLUIDOS,
ATRAUMATICA,
TRANSPARENTE,  EM
MATERIAL  ATOXICO,
ISENTA  DE
IMPUREZAS,
MALEAVEL,
SILICONIZADA,  COM
ADAPTACAO
UNIVERSAL,  ESTERIL,
DESCARTAVEL,
EMBALAGEM
INDIVIDUAL,  EM
PAPEL  GRAU
CIRURGICO,  COM
ABERTURA
ASSEPTICA,
CONTENDO
EXTERNAMENTE
DADOS  DE
IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA, TIPO E
DATA  DE
ESTERILIZACAO,
VALIDADE,  LOTE,
ISENCAO/REGISTRO
NO  MS/ANVISA.
VALIDADE MINIMA 2O
MESES APOS EMISSAO
DA NF DE ENTREGA.

11

917185  -  SONDA
ASPIRACAO
TRAQUEAL Nº 08
COM  UM  ORIFICIO
CENTRAL NA PORCAO
PROXIMAL,  DOIS
ORIFICIOS
INTERCALADOS  EM
LADOS  OPOSTOS,
COMPATIVEIS  COM  A
NUMERACAO,
ADEQUADOS  PARA
ASPIRACAO  DE
SECRECAO VISCOSA E
FLUIDOS,
ATRAUMATICA,
TRANSPARENTE,  EM
MATERIAL  ATOXICO,
ISENTA  DE

PC BIOSANI 101.200  0,54  54.648,00
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IMPUREZAS,
MALEAVEL,
SILICONIZADA,  COM
ADAPTACAO
UNIVERSAL,  ESTERIL,
DESCARTAVEL,
EMBALAGEM
INDIVIDUAL,  EM
PAPEL  GRAU
CIRURGICO,  COM
ABERTURA
ASSEPTICA,
CONTENDO
EXTERNAMENTE
DADOS  DE
IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA, TIPO E
DATA  DE
ESTERILIZACAO,
VALIDADE,  LOTE,
ISENCAO/REGISTRO
NO  MS/ANVISA.
VALIDADE MINIMA 2O
MESES APOS EMISSAO
DA NF DE ENTREGA.

12

917184  -  SONDA
ASPIRACAO
TRAQUEAL Nº 10
COM  UM  ORIFICIO
CENTRAL NA PORCAO
PROXIMAL,  DOIS
ORIFICIOS
INTERCALADOS  EM
LADOS  OPOSTOS,
COMPATIVEIS  COM  A
NUMERACAO,
ADEQUADOS  PARA
ASPIRACAO  DE
SECRECAO VISCOSA E
FLUIDOS,
ATRAUMATICA,
TRANSPARENTE,  EM
MATERIAL  ATOXICO,
ISENTA  DE
IMPUREZAS,
MALEAVEL,
SILICONIZADA,  COM
ADAPTACAO
UNIVERSAL,  ESTERIL,
DESCARTAVEL,
EMBALAGEM
INDIVIDUAL,  EM
PAPEL  GRAU
CIRURGICO,  COM

PC BIOSANI 110.000  0,55  60.500,00
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ABERTURA
ASSEPTICA,
CONTENDO
EXTERNAMENTE
DADOS  DE
IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA, TIPO E
DATA  DE
ESTERILIZACAO,
VALIDADE,  LOTE,
ISENCAO/REGISTRO
NO  MS/ANVISA.
VALIDADE MINIMA 2O
MESES APOS EMISSAO
DA NF DE ENTREGA.

13

917183  -  SONDA
ASPIRACAO
TRAQUEAL Nº 12
COM  UM  ORIFICIO
CENTRAL NA PORCAO
PROXIMAL,  DOIS
ORIFICIOS
INTERCALADOS  EM
LADOS  OPOSTOS,
COMPATIVEIS  COM  A
NUMERACAO,
ADEQUADOS  PARA
ASPIRACAO  DE
SECRECAO VISCOSA E
FLUIDOS,
ATRAUMATICA,
TRANSPARENTE,  EM
MATERIAL  ATOXICO,
ISENTA  DE
IMPUREZAS,
MALEAVEL,
SILICONIZADA,  COM
ADAPTACAO
UNIVERSAL,  ESTERIL,
DESCARTAVEL,
EMBALAGEM
INDIVIDUAL,  EM
PAPEL  GRAU
CIRURGICO,  COM
ABERTURA
ASSEPTICA,
CONTENDO
EXTERNAMENTE
DADOS  DE
IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA, TIPO E
DATA  DE
ESTERILIZACAO,
VALIDADE,  LOTE,

PC BIOSANI 220.000  0,56  123.200,00
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ISENCAO/REGISTRO
NO  MS/ANVISA.
VALIDADE MINIMA 2O
MESES APOS EMISSAO
DA NF DE ENTREGA.

14

917528  -  SONDA
ASPIRACAO
TRAQUEAL Nº 14
COM  UM  ORIFICIO
CENTRAL NA PORCAO
PROXIMAL,  DOIS
ORIFICIOS
INTERCALADOS  EM
LADOS  OPOSTOS,
COMPATIVEIS  COM  A
NUMERACAO,
ADEQUADOS  PARA
ASPIRACAO  DE
SECRECAO VISCOSA E
FLUIDOS,
ATRAUMATICA,
TRANSPARENTE,  EM
MATERIAL  ATOXICO,
ISENTA  DE
IMPUREZAS,
MALEAVEL,
SILICONIZADA,  COM
ADAPTACAO
UNIVERSAL,  ESTERIL,
DESCARTAVEL,
EMBALAGEM
INDIVIDUAL,  EM
PAPEL  GRAU
CIRURGICO,  COM
ABERTURA
ASSEPTICA,
CONTENDO
EXTERNAMENTE
DADOS  DE
IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA, TIPO E
DATA  DE
ESTERILIZACAO,
VALIDADE,  LOTE,
ISENCAO/REGISTRO
NO  MS/ANVISA.
VALIDADE MINIMA 2O
MESES APOS EMISSAO
DA NF DE ENTREGA.

PC BIOSANI 130.000  0,59  76.700,00

38

909726 - SONDA RETAL
PLASTICA Nº 18
SONDA  RETAL
PLASTICA   Nº  18  -  

PC BIOSANI 180  0,73  131,40
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CONFECCIONADA  EM
PVC  TRANSPARENTE,
FLEXÍVEL,  ATÓXICA;
EM  FORMA  DE
CILINDRO  RETO  E
INTEIRIÇO,  COM
EXTREMIDADE
PROXIMAL
ARREDONDADA,
ABERTA,  ISENTA  DE
REBARBAS;  DOTADA
DE  UM  ORIFÍCIO.
ESTERILIZADA,
EMBALADA
UNITARIAMENTE COM
DADOS  DE
IDENTIFICAÇÃO,
NUMERO  DO  LOTE,
REGISTRO  ANVISA  E
RESPONSÁVEL
TÉCNICO.

39

909727 - SONDA RETAL
PLASTICA Nº 20
SONDA  RETAL
PLASTICA   Nº   20  -  
CONFECCIONADA  EM
PVC  TRANSPARENTE,
FLEXÍVEL,  ATÓXICA;
EM  FORMA  DE
CILINDRO  RETO  E
INTEIRIÇO,  COM
EXTREMIDADE
PROXIMAL
ARREDONDADA,
ABERTA,  ISENTA  DE
REBARBAS;  DOTADA
DE  UM  ORIFÍCIO.
ESTERILIZADA,
EMBALADA
UNITARIAMENTE COM
DADOS  DE
IDENTIFICAÇÃO,
NUMERO  DO  LOTE,
REGISTRO  ANVISA  E
RESPONSÁVEL
TÉCNICO.

PC BIOSANI 240  0,79  189,60

40

909728 - SONDA RETAL
PLASTICA Nº 22
SONDA  RETAL
PLASTICA   Nº   22  -  
CONFECCIONADA  EM
PVC  TRANSPARENTE,
FLEXÍVEL,  ATÓXICA;

PC BIOSANI 300  0,81  243,00
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EM  FORMA  DE
CILINDRO  RETO  E
INTEIRIÇO,  COM
EXTREMIDADE
PROXIMAL
ARREDONDADA,
ABERTA,  ISENTA  DE
REBARBAS;  DOTADA
DE  UM  ORIFÍCIO.
ESTERILIZADA,
EMBALADA
UNITARIAMENTE COM
DADOS  DE
IDENTIFICAÇÃO,
NUMERO  DO  LOTE,
REGISTRO  ANVISA  E
RESPONSÁVEL
TÉCNICO.

41

909729 - SONDA RETAL
PLASTICA Nº 24
SONDA  RETAL
PLASTICA   Nº   24  -  
CONFECCIONADA  EM
PVC  TRANSPARENTE,
FLEXÍVEL,  ATÓXICA;
EM  FORMA  DE
CILINDRO  RETO  E
INTEIRIÇO,  COM
EXTREMIDADE
PROXIMAL
ARREDONDADA,
ABERTA,  ISENTA  DE
REBARBAS;  DOTADA
DE  UM  ORIFÍCIO.
ESTERILIZADA,
EMBALADA
UNITARIAMENTE COM
DADOS  DE
IDENTIFICAÇÃO,
NUMERO  DO  LOTE,
REGISTRO  ANVISA  E
RESPONSÁVEL
TÉCNICO.

PC BIOSANI 240  0,85  204,00

42

909730 - SONDA RETAL
PLASTICA Nº 26
SONDA  RETAL
PLASTICA   Nº   26  -  
CONFECCIONADA  EM
PVC  TRANSPARENTE,
FLEXÍVEL,  ATÓXICA;
EM  FORMA  DE
CILINDRO  RETO  E
INTEIRIÇO,  COM

PC BIOSANI 240  1,03  247,20
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EXTREMIDADE
PROXIMAL
ARREDONDADA,
ABERTA,  ISENTA  DE
REBARBAS;  DOTADA
DE  UM  ORIFÍCIO.
ESTERILIZADA,
EMBALADA
UNITARIAMENTE COM
DADOS  DE
IDENTIFICAÇÃO,
NUMERO  DO  LOTE,
REGISTRO  ANVISA  E
RESPONSÁVEL
TÉCNICO.

43

909731 - SONDA RETAL
PLASTICA Nº 28
SONDA  RETAL
PLASTICA   Nº   28  -  
CONFECCIONADA  EM
PVC  TRANSPARENTE,
FLEXÍVEL,  ATÓXICA;
EM  FORMA  DE
CILINDRO  RETO  E
INTEIRIÇO,  COM
EXTREMIDADE
PROXIMAL
ARREDONDADA,
ABERTA,  ISENTA  DE
REBARBAS;  DOTADA
DE  UM  ORIFÍCIO.
ESTERILIZADA,
EMBALADA
UNITARIAMENTE COM
DADOS  DE
IDENTIFICAÇÃO,
NUMERO  DO  LOTE,
REGISTRO  ANVISA  E
RESPONSÁVEL
TÉCNICO.

PC BIOSANI 240  1,12  268,80

44

909732 - SONDA RETAL
PLASTICA Nº 30
SONDA  RETAL
PLASTICA   Nº   30  -  
CONFECCIONADA  EM
PVC  TRANSPARENTE,
FLEXÍVEL,  ATÓXICA;
EM  FORMA  DE
CILINDRO  RETO  E
INTEIRIÇO,  COM
EXTREMIDADE
PROXIMAL
ARREDONDADA,

PC BIOSANI 240  1,15  276,00
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ABERTA,  ISENTA  DE
REBARBAS;  DOTADA
DE  UM  ORIFÍCIO.
ESTERILIZADA,
EMBALADA
UNITARIAMENTE COM
DADOS  DE
IDENTIFICAÇÃO,
NUMERO  DO  LOTE,
REGISTRO  ANVISA  E
RESPONSÁVEL
TÉCNICO.

45

909149 - SONDA RETAL
PLASTICA Nº 32
SONDA  RETAL
PLASTICA   Nº   32  -  
CONFECCIONADA  EM
PVC  TRANSPARENTE,
FLEXÍVEL,  ATÓXICA;
EM  FORMA  DE
CILINDRO  RETO  E
INTEIRICO,  COM
EXTREMIDADE
PROXIMAL
ARREDONDADA,
ABERTA,  ISENTA  DE
REBARBAS;  DOTADA
DE  UM  ORIFÍCIO.
ESTERILIZADA,
EMBALADA
UNITARIAMENTE COM
DADOS  DE
IDENTIFICAÇÃO,
NUMERO  DO  LOTE,
REGISTRO  ANVISA  E
RESPONSÁVEL
TÉCNICO.

PC BIOSANI 100  1,20  120,00

53

909710  -  SONDA  TIPO
FOLEY 3 VIAS Nº 16
SONDA TIPO FOLEY Nº
16,  CONFECCIONADA
EM  LÁTEX  NATURAL,
COM  3  VIAS,
VALVULADA,  POSSUIR
FORMATO
ARREDONDADO  E
LISO DA PONTA COM 2
ORIFÍCIOS  LATERAIS,
ORIFÍCIOS  INTERNOS
DE  DRENAGEM
GRANDE.NÚMERO  DO
DIÂMETRO  E
CAPACIDADE  DE

PC
LABOR
IMPORT

600  4,74  2.844,00
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ENCHIMENTO  DO
BALÃO  IMPRESSO  NA
SONDA.  POSSUIR
INVÓLUCRO  INTERNO
EM  FILME  PLÁSTICO
TRANSPARENTE.
EMBALAGEM
INDIVIDUAL  ESTÉRIL.
DADOS  DE
IDENTIFICAÇÃO,
NÚMERO  DO  LOTE,
MÉTODO,  DATA  E
VALIDADE  DE
ESTERILIZAÇÃO,
PRAZO  DE  VALIDADE
E  REGISTRO  NO
MINISTÉRIO  DA
SAÚDE.

54

909711  -  SONDA  TIPO
FOLEY 3 VIAS Nº 18
SONDA TIPO FOLEY Nº
18,  CONFECCIONADA
EM  LÁTEX  NATURAL,
COM  3  VIAS,
VALVULADA.  POSSUIR
FORMATO
ARREDONDADO  E
LISO DA PONTA COM 2
ORIFÍCIOS  LATERAIS,
ORIFÍCIOS  INTERNOS
DE  DRENAGEM
GRANDE. NÚMERO DO
DIÂMETRO  E
CAPACIDADE  DE
ENCHIMENTO  DO
BALÃO  IMPRESSO  NA
SONDA.  POSSUIR
INVÓLUCRO  INTERNO
EM  FILME  PLÁSTICO
TRANSPARENTE.
EMBALAGEM
INDIVIDUAL  ESTÉRIL.
DADOS  DE
IDENTIFICAÇÃO,
NÚMERO  DO  LOTE,
MÉTODO,  DATA  E
VALIDADE  DE
ESTERILIZAÇÃO,
PRAZO  DE  VALIDADE
E  REGISTRO  NO
MINISTÉRIO  DA
SAÚDE.

PC
LABOR
IMPORT

720  4,74  3.412,80
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55

909712  -  SONDA  TIPO
FOLEY 3 VIAS Nº 20
SONDA TIPO FOLEY Nº
20,  CONFECCIONADA
EM  LÁTEX  NATURAL,
COM  3  VIAS,
VALVULADA.  POSSUIR
FORMATO
ARREDONDADO  E
LISO DA PONTA COM 2
ORIFÍCIOS  LATERAIS,
ORIFÍCIOS  INTERNOS
DE  DRENAGEM
GRANDE. NÚMERO DO
DIÂMETRO  E
CAPACIDADE  DE
ENCHIMENTO  DO
BALÃO  IMPRESSO  NA
SONDA.  POSSUIR
INVÓLUCRO  INTERNO
EM  FILME  PLÁSTICO
TRANSPARENTE.
EMBALAGEM
INDIVIDUAL  ESTÉRIL.
DADOS  DE
IDENTIFICAÇÃO,
NÚMERO  DO  LOTE,
MÉTODO,  DATA  E
VALIDADE  DE
ESTERILIZAÇÃO,
PRAZO  DE  VALIDADE
E  REGISTRO  NO
MINISTÉRIO  DA
SAÚDE.

PC
LABOR
IMPORT

700  4,99  3.493,00

56

909713  -  SONDA  TIPO
FOLEY 3 VIAS Nº 22
SONDA TIPO FOLEY Nº
22,  CONFECCIONADA
EM  LÁTEX  NATURAL,
COM  3  VIAS,
VALVULADA.  POSSUIR
FORMATO
ARREDONDADO  E
LISO DA PONTA COM 2
ORIFÍCIOS  LATERAIS,
ORIFÍCIOS  INTERNOS
DE  DRENAGEM
GRANDE. NÚMERO DO
DIÂMETRO  E
CAPACIDADE  DE
ENCHIMENTO  DO
BALÃO  IMPRESSO  NA
SONDA.  POSSUIR

PC
LABOR
IMPORT

700  4,83  3.381,00
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INVÓLUCRO  INTERNO
EM  FILME  PLÁSTICO
TRANSPARENTE.
EMBALAGEM
INDIVIDUAL  ESTÉRIL.
DADOS  DE
IDENTIFICAÇÃO,
NÚMERO  DO  LOTE,
MÉTODO,  DATA  E
VALIDADE  DE
ESTERILIZAÇÃO,
PRAZO  DE  VALIDADE
E  REGISTRO  NO
MINISTÉRIO  DA
SAÚDE.

57

909714  -  SONDA  TIPO
FOLEY 3 VIAS Nº 24
SONDA TIPO FOLEY Nº
24,  CONFECCIONADA
EM  LÁTEX  NATURAL,
COM  3  VIAS,
VALVULADA.  POSSUIR
FORMATO
ARREDONDADO  E
LISO DA PONTA COM 2
ORIFÍCIOS  LATERAIS,
ORIFÍCIOS  INTERNOS
DE  DRENAGEM
GRANDE.NÚMERO  DO
DIÂMETRO  E
CAPACIDADE  DE
ENCHIMENTO  DO
BALAO  IMPRESSO  NA
SONDA.  POSSUIR
INVÓLUCRO  INTERNO
EM  FILME  PLÁSTICO
TRANSPARENTE.
EMBALAGEM
INDIVIDUAL  ESTÉRIL.
DADOS  DE
IDENTIFICAÇÃO,
NÚMERO  DO  LOTE,
MÉTODO  DE
ESTERILIZAÇÃO,
PRAZO  DE  VALIDADE
E  REGISTRO  NO
MINISTÉRIO  DA
SAÚDE.

PC
LABOR
IMPORT

550  4,99  2.744,50

58

917540  -  SONDA  TIPO
FOLEY Nº 10 (2 VIAS)
COM  DUAS  VIAS,
LATEX,  SUPERFICIE
SILICONIZADA,  COM

PC
LABOR
IMPORT

260  4,49  1.167,40
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BALAO
VOLUMETRICO  5CC,
INFORMACOES
TECNICAS  GRAVADAS
NO  FUNIL  DE
DRENAGEM  DE
FORMA  NITIDA  E
PERMANENTE,
VALVULA  DE  FACIL
MANIPULACAO,
PERFEITA  VEDACAO,
ESTERIL,
EMBALAGEM
INDIVIDUAL  COM
PAPEL  GRAU
CIRURGICO,  COM
ABERTURA
ASSEPTICA,
CONTENDO
EXTERNAMENTE
DADOS  DE
IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA, TIPO E
DATA  DE
ESTERILIZACAO,
VALIDADE,  LOTE,
ISENCAO/REGISTRO
NO  M.S./ANVISA.
VALIDADE MINIMA DE
20  MESES  APOS
EMISSAO  DA  NF  DE
ENTREGA.

64

917566  -  SONDA  TIPO
FOLEY Nº 22 (2 VIAS)
COM  DUAS  VIAS,
LATEX,  SUPERFICIE
SILICONIZADA,  COM
BALAO
VOLUMETRICO  5CC,
INFORMACOES
TECNICAS  GRAVADAS
NO  FUNIL  DE
DRENAGEM  DE
FORMA  NITIDA  E
PERMANENTE,
VALVULA  DE  FACIL
MANIPULACAO,
PERFEITA  VEDACAO,
ESTERIL,
EMBALAGEM
INDIVIDUAL  COM
PAPEL  GRAU
CIRURGICO,  COM
ABERTURA

PC
LABOR
IMPORT

1.800  3,79  6.822,00
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ASSEPTICA,
CONTENDO
EXTERNAMENTE
DADOS  DE
IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA, TIPO E
DATA  DE
ESTERILIZACAO,
VALIDADE,  LOTE,
ISENCAO/REGISTRO
NO  M.S./ANVISA.
VALIDADE MINIMA DE
20  MESES  APOS
EMISSAO  DA  NF  DE
ENTREGA.

66

917531  -  SONDA
URETRAL Nº 04
SONDA  URETRAL
PLÁSTICA  Nº  04  -
MATERIAL  DE
POLIURETANO
TRANSPARENTE,
FLEXÍVEL,  ATÓXICO,
ESTERIL  E
DESCARTAVEL.
COMPRIMENTO
APROXIMADO  DE  40
CENTÍMETROS, PONTA
DA  SONDA
ARREDONDADA,
ATRAUMÁTICA  E
PRESENÇA  DE
ORIFÍCIO  LISO  E
ARREDONDADO,
CONECTOR  NA
EXTREMIDADE
DISTAL  DE  MATERIAL
PLÁSTICO
RESISTENTE.  TAMPA
REVERSÍVEL,
EVITANDO
VAZAMENTOS,
MATERIAL  POSSUI
BOA  ADESAO  A
ESPARADRAPO  OU
FITA  HIPOALÉRGICA,
EMBALAGEM
INDIVIDUAL  ESTÉRIL.
DADOS  DE
IDENTIFICAÇÃO,
NÚMERO  DO  LOTE,
MÉTODO,  DATA  E
VALIDADE  DE
ESTERILIZAÇÃO,

PC BIOSANI 6.360  0,49  3.116,40
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PRAZO  DE  VALIDADE
E  REGISTRO  NO
MINISTÉRIO  DA
SAÚDE.

67

917182  -  SONDA
URETRAL Nº 06
PLASTICA, MALEAVEL,
ATRAUMATICO,
ESTERIL,  COM
ADAPTACAO
UNIVERSAL,
EMBALAGEM
UNITARIA,  ABERTURA
ASSEPTICA,
CONTENDO
EXTERNAMENTE
DADOS  DE
IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA, TIPO E
DATA  DE
ESTERILIZACAO,
VALIDADE,  LOTE,
ISENCAO/REGISTRO
NO  M.S./ANVISA.
VALIDADE MINIMA 20
MESES APOS EMISSAO
DA NF DE ENTREGA.

PC BIOSANI 20.600  0,50  10.300,00

68

917179  -  SONDA
URETRAL Nº 08
PLASTICA, MALEAVEL,
ATRAUMATICO,
ESTERIL,  COM
ADAPTACAO
UNIVERSAL,
EMBALAGEM
UNITARIA,  ABERTURA
ASSEPTICA,
CONTENDO
EXTERNAMENTE
DADOS  DE
IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA, TIPO E
DATA  DE
ESTERILIZACAO,
VALIDADE,  LOTE,
ISENCAO/REGISTRO
NO  M.S./ANVISA.
VALIDADE MINIMA 20
MESES APOS EMISSAO
DA NF DE ENTREGA.

PC BIOSANI 23.000  0,52  11.960,00
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69

917178  -  SONDA
URETRAL Nº 10
PLASTICA, MALEAVEL,
ATRAUMATICO,
ESTERIL,  COM
ADAPTACAO
UNIVERSAL,
EMBALAGEM
UNITARIA,  ABERTURA
ASSEPTICA,
CONTENDO
EXTERNAMENTE
DADOS  DE
IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA, TIPO E
DATA  DE
ESTERILIZACAO,
VALIDADE,  LOTE,
ISENCAO/REGISTRO
NO  M.S./ANVISA.
VALIDADE MINIMA 20
MESES APOS EMISSAO
DA NF DE ENTREGA.

PC BIOSANI 63.000  0,52  32.760,00

Total (R$):  466.867,70

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não será
obrigado  a  adquirir  o  objeto  referido  na  Cláusula  Primeira  exclusivamente  pelo  Sistema de
Registro de Preços,  facultando-se  a  realização de licitação específica  para  a  aquisição pretendida,
assegurada a preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na
ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso,
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CADASTRO DE RESERVA

3.1 - Segue anexa a Ata de Formação do Cadastro de Reserva, composta por licitantes que aceitarem
praticar preço igual ao do licitante vencedor, observada a ordem de classificação do certame.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO

4.1 - A vigência do futuro contrato estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do
objeto licitado e à vigência do crédito orçamentário, que será estabelecida expressamente no termo
contratual.

4.2 - O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, em até 10 (dez) dias úteis, após cada solicitação. 

4.2.1 - No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única e
em até 10 (dez) dias úteis, a partir da data da solicitação.

4.3 - O local para entrega será:

a) Para a Secretaria Municipal da Saúde: CAME - Coordenação de Administração de Materiais e
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Equipamentos,  Rua Presidente  Gaspar  Dutra  nº  298,  bairro  Itaum,  CEP 89210-310,  Telefone:  (47)
3434-0139, Email: came.saude@joinville.sc.gov.br, horário de entrega das 08h às 16h, de segunda à
sexta-feira, exceto feriados. 

b) Para o Hospital São José: HMSJ -  Hospital Municipal São José, Travessa São José 540, Bairro
Anita Garibaldi,  Joinville - SC CEP 89 202- 010, Fone: (47) 3441-6697, horário de entrega  das 08:00
h às 16:00 h, de segunda a sexta-feira, exceto aos feriados.

4.4 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a
data  da  última  assinatura  (dia/mês/ano)  dos  signatários  referenciados  no  preâmbulo  do  referido
instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO

5.1  -  A  contratação  do(s)  proponente(s)  vencedor(es)  do  presente  Pregão  será  representada  pela
expedição do Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento (AF), da qual constará,  no mínimo,
identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e
total, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Município.

5.2 - Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento
(AF):

5.2.1  -   Homologado  o  resultado  da  licitação,  os  vencedores  serão  convocados  para  assinatura
eletrônica do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua
disponibilização no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).

5.2.2 - O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado
informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica, o qual indicará o link para
acesso.

5.2.3 - É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento
para assinatura no seu ambiente virtual.

5.3 - Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de
sua proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser convocado outro proponente. Neste caso, será
observada  a  ordem  de  classificação,  averiguada  a  aceitabilidade  de  sua  oferta,  procedendo  à  sua
habilitação e, sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor
do certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor
preço.

5.3.1 - Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por
escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das
sanções previstas neste instrumento.

5.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual e/ou Autorização de
Fornecimento  (AF),  o  proponente  vencedor  obriga-se  a  fornecer  os  bens  registrados,  conforme
especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e também na
proposta apresentada.

5.5 - Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:

5.5.1 -  Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda
Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do
domicílio ou sede do proponente e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em atendimento
ao art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme
Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.

5.5.2  -  Caso  a  assinatura  do  termo  contratual  seja  realizada  por  um  procurador  designado
pelo proponente, deverá ser apresentada a procuração pública ou particular, com poderes específicos
para representar o interessado.
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CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1  -  O pagamento será efetivado de acordo com a(s)  proposta(s)  de preços apresentada(s)  pelo(s)
vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e
condições de pagamento.

6.1.1  -  O  Município responsabilizar-se-á  pelo  pagamento  resultantes  de  modificações  contratuais
sempre que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, observados os limites do art.
65, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

6.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em
nome do Município, da qual deverá constar o número desta licitação, empenho e das negativas fiscais
regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a
Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.

6.3  -  As  retenções  tributárias  serão  aplicadas  de  acordo  com  as  legislações  federais,  estaduais  e
municipais vigentes.

6.4  -  O  pagamento  da  Nota  Fiscal  será  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias  após  o  aceite  da
medição/produto, de acordo com o Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.

6.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como
índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

7.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de Fornecimento/AF
e Termo de Contrato dos itens contratados.

7.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

7.3 - Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES

8.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE/CONTRATADO são as
previstas na Lei  Federal  nº  10.520,  de 17 de julho de 2002, na Lei  Municipal  nº  4.832,  de 22 de
setembro de 2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.

8.2 - Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE/CONTRATADO, garantida a prévia
defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis,  conforme art.  15 da Instrução Normativa nº 04/2017 desta
Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 30.159/17:

I  -  Multa,  que  será  deduzida  dos  respectivos  créditos,  ou  cobrados  administrativamente  ou
judicialmente, nos casos:

a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:

a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;

a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;

a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.

b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do
objeto, até o limite de 15% (quinze por cento);

c) Nos  casos  de inexecução  contratual  total,  por  parte  do  proponente  vencedor,  sem  prejuízo  da
apuração e reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:

c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
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c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;

c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.

d)  De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem
prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder.

II  -  Impedimento  de  licitar  e  contratar  com  o  Município  de  Joinville,  Administração  Direta  e
Indireta, nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do Cadastro de Fornecedor do Município de
Joinville ou do SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e
contratuais, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, e art. 49, do Decreto Federal nº
10.024/2019:

a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento (AF) ou assinar o contrato ou assinar ata de
registro de preços, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

b)  deixar  de  apresentar  os  documentos  discriminados  no  Edital,  tendo  declarado  que  cumpria  os
requisitos de habilitação;

c)  apresentar  documentação  falsa  para  participar  no  certame,  conforme  registrado  em  ata,  ou
demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;

d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;

e) causar o atraso na execução do objeto;

f) não manter a proposta;

g) desistir de lance realizado na fase de competição;

h) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;

i) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;

j) fraudar a execução do contrato;

k) falhar na execução do contrato;

l) declarar informações falsas;

m) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.

8.3  -  As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  Cadastro  de  Reserva,  que  quando
convocados, não honrarem o compromisso assumido.

8.4 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de
pagamento  que  o  PROPONENTE/CONTRATADO  tiver  direito  ou  poderão  ser  cobradas
judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação.

8.5 - Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade
da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do PROPONENTE/CONTRATADO, graduando-as
e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE/CONTRATADO,
nos termos do que dispõe o art. 7º da Lei nº 10.520/2002.

8.6 - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE/CONTRATADO.

8.7 - Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de
liquidação  qualquer  obrigação  financeira  que  lhe  for  imposta  em  virtude  de  penalidade  ou
inadimplência contratual.

CLÁUSULA NONA  - DA ALTERAÇÃO DA ATA

9.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

9.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
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praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:

a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado
pelo mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

9.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento  devidamente  comprovado,  não  puder  cumprir  o  compromisso,  o  Órgão  Gerenciador
poderá:

a)  liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  da  penalidade,  confirmando  a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de
fornecimento;

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

9.4 -  A alteração da Ata de Registro  de Preços dependerá em qualquer  caso da comprovação das
condições de habilitação atualizadas do fornecedor convocado.

9.5 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;

d) presentes razões de interesse público.

10.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.

10.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força
maior devidamente comprovados.

10.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será
feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO
DAS ORDENS DE COMPRA

11.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso,
pelo Órgão Gerenciador/Unidade de Suprimentos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1  -  As  questões  decorrentes  da  utilização  da  presente  ata,  que  não  possam  ser  dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville -
SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art.
102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 520/2022

VALIDADE: 12 (doze) MESES

O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Administração e Planejamento, doravante
denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do Decreto Municipal nº 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das
demais  normas  legais  aplicáveis  neste  ato  representado  pelo  Sr.  Ricardo  Mafra,  Secretário  de
Administração  e  Planejamento  e  pela  Sra.  Silvia  Cristina  Bello,  Diretora  Executiva,  em  face  das
propostas  apresentadas  e  do  resultado  do  julgamento  do  Pregão  Eletrônico  nº  520/2022, resolve
REGISTRAR  OS  PREÇOS  da  empresa  abaixo  qualificada,  para  futura  e  eventual Aquisição  de
Materiais  de  Enfermagem  (Sondas  e  Coletores)  utilizados  no  atendimento  dos  pacientes  do
Hospital Municipal São José e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do
Município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, que
passam a fazer parte desta, e em conformidade com as disposições a seguir:

Nome da empresa: Blumédica Produtos Médicos e Cirúrgicos Ltda

CNPJ: 01.470.743/0001-98

Endereço: Rua Colibri, 425 - Bloco 2 - Bairro Salto Weissbach              

Cidade: Blumenau           Estado: SC

CEP: 89.032-235

Telefone: (47) 3323-5244

Email: blumedica@blumedica.com.br

Representante Legal: Marileusa Aparecida Stinghen       CPF: 633.595.539-34

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento, quando requerido, dos
seguintes itens:

 30296 - BLUMEDICA PRODUTOS MEDICOS E CIRURGICOS LTDA (01.470.743/0001-98)

Item Material/Serviço
Unid.
medida

Marca Quantidade
Valor
unitário
(R$)

Valor
total (R$)

48
913350  -  SONDA  TIPO
FOLEY  2  VIAS  Nº  14
SILICONE

PC WILTEX 700  11,64  8.148,00
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SONDA  TIPO  FOLEY  Nº  14,
CONFECCIONADA  EM
SILICONE,  COM  2  VIAS,
VALVULADA.  POSSUIR
FORMATO  ARREDONDADO
E  LISO  DA  PONTA  COM  2
ORIFÍCIOS  LATERAIS,
ORIFÍCIOS  INTERNOS  DE
DRENAGEM  GRANDE.
NÚMERO  DO  DIÂMETRO  E
CAPACIDADE  DE
ENCHIMENTO  DO  BALÃO
IMPRESSO  NA  SONDA.
POSSUIR  INVÓLUCRO
INTERNO  EM  FILME
PLÁSTICO TRANSPARENTE.
EMBALAGEM  INDIVIDUAL
ESTÉRIL.  DADOS  DE
IDENTIFICAÇÃO,  NÚMERO
DO LOTE, MÉTODO, DATA E
VALIDADE  DE
ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE
VALIDADE E REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

49

911053 - SONDA TIPO FOLEY
2 VIAS Nº 16 SILICONE
SONDA  TIPO  FOLEY  Nº  16,
CONFECCIONADA  EM
SILICONE,  COM  2  VIAS,
VALVULADA.  POSSUIR
FORMATO  ARREDONDADO
E  LISO  DA  PONTA  COM  2
ORIFÍCIOS  LATERAIS,
ORIFÍCIOS  INTERNOS  DE
DRENAGEM  GRANDE.
NÚMERO  DO  DIÂMETRO  E
CAPACIDADE  DE
ENCHIMENTO  DO  BALÃO
IMPRESSO  NA  SONDA.
POSSUIR  INVÓLUCRO
INTERNO  EM  FILME
PLÁSTICO TRANSPARENTE.
EMBALAGEM  INDIVIDUAL
ESTÉRIL.  DADOS  DE
IDENTIFICAÇÃO,  NÚMERO
DO LOTE, MÉTODO, DATA E
VALIDADE  DE
ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE
VALIDADE E REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

PC WILTEX 1.300  11,64  15.132,00

50
919334  -  SONDA  TIPO
FOLEY  2  VIAS  Nº  18
SILICONE

PC WILTEX 2.000  11,64  23.280,00
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COM  DUAS  VIAS,  100%
SILICONE,  SUPERFICIE
SILICONIZADA,  COM
BALAO  VOLUMETRICO
5CC,  INFORMACOES
TECNICAS  GRAVADAS  NO
FUNIL  DE  DRENAGEM  DE
FORMA  NITIDA  E
PERMANENTE,  VALVULA
DE  FACIL  MANIPULACAO,
PERFEITA  VEDACAO,
ESTERIL,  EMBALAGEM
INDIVIDUAL  COM  PAPEL
GRAU  CIRURGICO,  COM
ABERTURA  ASSEPTICA,
CONTENDO
EXTERNAMENTE  DADOS
DE  IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA,  TIPO  E
DATA  DE  ESTERILIZACAO,
VALIDADE,  LOTE,
ISENCAO/REGISTRO  NO
M.S./ANVISA.  VALIDADE
MINIMA DE 20 MESES APOS
EMISSAO  DA  NF  DE
ENTREGA.

51

919335  -  SONDA  TIPO
FOLEY  2  VIAS  Nº  20
SILICONE
COM  DUAS  VIAS,  100%
SILICONE,  SUPERFICIE
SILICONIZADA,  COM
BALAO  VOLUMETRICO
5CC,  INFORMACOES
TECNICAS  GRAVADAS  NO
FUNIL  DE  DRENAGEM  DE
FORMA  NITIDA  E
PERMANENTE,  VALVULA
DE  FACIL  MANIPULACAO,
PERFEITA  VEDACAO,
ESTERIL,  EMBALAGEM
INDIVIDUAL  COM  PAPEL
GRAU  CIRURGICO,  COM
ABERTURA  ASSEPTICA,
CONTENDO
EXTERNAMENTE  DADOS
DE  IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA,  TIPO  E
DATA  DE  ESTERILIZACAO,
VALIDADE,  LOTE,
ISENCAO/REGISTRO  NO
M.S./ANVISA.  VALIDADE
MINIMA DE 20 MESES APOS
EMISSAO  DA  NF  DE

UNID WILTEX 700  11,64  8.148,00
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ENTREGA.

52

910555  -  SONDA  TIPO
FOLEY  2  VIAS  Nº  22
SILICONE
SONDA  TIPO  FOLEY  Nº  22,
CONFECCIONADA  EM
SILICONE,  COM  2  VIAS,
VALVULADA.  POSSUIR
FORMATO  ARREDONDADO
E  LISO  DA  PONTA  COM  2
ORIFÍCIOS  LATERAIS,
ORIFÍCIOS  INTERNOS  DE
DRENAGEM  GRANDE.
NÚMERO  DO  DIÂMETRO  E
CAPACIDADE  DE
ENCHIMENTO  DO  BALÃO
IMPRESSO  NA  SONDA.
POSSUIR  INVÓLUCRO
INTERNO  EM  FILME
PLÁSTICO TRANSPARENTE.
EMBALAGEM  INDIVIDUAL
ESTÉRIL.  DADOS  DE
IDENTIFICAÇÃO,  NÚMERO
DO LOTE, MÉTODO, DATA E
VALIDADE  DE
ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE
VALIDADE E REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

PC WILTEX 120  11,64  1.396,80

Total (R$):  56.104,80

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não será
obrigado  a  adquirir  o  objeto  referido  na  Cláusula  Primeira  exclusivamente  pelo  Sistema de
Registro de Preços,  facultando-se  a  realização de licitação específica  para  a  aquisição pretendida,
assegurada a preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na
ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso,
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CADASTRO DE RESERVA

3.1 - Segue anexa a Ata de Formação do Cadastro de Reserva, composta por licitantes que aceitarem
praticar preço igual ao do licitante vencedor, observada a ordem de classificação do certame.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO

4.1 - A vigência do futuro contrato estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do
objeto licitado e à vigência do crédito orçamentário, que será estabelecida expressamente no termo
contratual.
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4.2 - O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, em até 10 (dez) dias úteis, após cada solicitação. 

4.2.1 - No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única e
em até 10 (dez) dias úteis, a partir da data da solicitação.

4.3 - O local para entrega será:

a) Para a Secretaria Municipal da Saúde: CAME - Coordenação de Administração de Materiais e
Equipamentos,  Rua Presidente  Gaspar  Dutra  nº  298,  bairro  Itaum,  CEP 89210-310,  Telefone:  (47)
3434-0139, Email: came.saude@joinville.sc.gov.br, horário de entrega das 08h às 16h, de segunda à
sexta-feira, exceto feriados. 

b) Para o Hospital São José: HMSJ -  Hospital Municipal São José, Travessa São José 540, Bairro
Anita Garibaldi,  Joinville - SC CEP 89 202- 010, Fone: (47) 3441-6697, horário de entrega  das 08:00
h às 16:00 h, de segunda a sexta-feira, exceto aos feriados.

4.4 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a
data  da  última  assinatura  (dia/mês/ano)  dos  signatários  referenciados  no  preâmbulo  do  referido
instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO

5.1  -  A  contratação  do(s)  proponente(s)  vencedor(es)  do  presente  Pregão  será  representada  pela
expedição do Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento (AF), da qual constará,  no mínimo,
identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e
total, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Município.

5.2 - Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento
(AF):

5.2.1  -   Homologado  o  resultado  da  licitação,  os  vencedores  serão  convocados  para  assinatura
eletrônica do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua
disponibilização no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).

5.2.2 - O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado
informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica, o qual indicará o link para
acesso.

5.2.3 - É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento
para assinatura no seu ambiente virtual.

5.3 - Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de
sua proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser convocado outro proponente. Neste caso, será
observada  a  ordem  de  classificação,  averiguada  a  aceitabilidade  de  sua  oferta,  procedendo  à  sua
habilitação e, sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor
do certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor
preço.

5.3.1 - Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por
escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das
sanções previstas neste instrumento.

5.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual e/ou Autorização de
Fornecimento  (AF),  o  proponente  vencedor  obriga-se  a  fornecer  os  bens  registrados,  conforme
especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e também na
proposta apresentada.

5.5 - Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:

5.5.1 -  Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda
Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do
domicílio ou sede do proponente e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em atendimento
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ao art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme
Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.

5.5.2  -  Caso  a  assinatura  do  termo  contratual  seja  realizada  por  um  procurador  designado
pelo proponente, deverá ser apresentada a procuração pública ou particular, com poderes específicos
para representar o interessado.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1  -  O pagamento será efetivado de acordo com a(s)  proposta(s)  de preços apresentada(s)  pelo(s)
vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e
condições de pagamento.

6.1.1  -  O  Município responsabilizar-se-á  pelo  pagamento  resultantes  de  modificações  contratuais
sempre que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, observados os limites do art.
65, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

6.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em
nome do Município, da qual deverá constar o número desta licitação, empenho e das negativas fiscais
regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a
Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.

6.3  -  As  retenções  tributárias  serão  aplicadas  de  acordo  com  as  legislações  federais,  estaduais  e
municipais vigentes.

6.4  -  O  pagamento  da  Nota  Fiscal  será  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias  após  o  aceite  da
medição/produto, de acordo com o Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.

6.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como
índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

7.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de Fornecimento/AF
e Termo de Contrato dos itens contratados.

7.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

7.3 - Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES

8.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE/CONTRATADO são as
previstas na Lei  Federal  nº  10.520,  de 17 de julho de 2002, na Lei  Municipal  nº  4.832,  de 22 de
setembro de 2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.

8.2 - Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE/CONTRATADO, garantida a prévia
defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis,  conforme art.  15 da Instrução Normativa nº 04/2017 desta
Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 30.159/17:

I  -  Multa,  que  será  deduzida  dos  respectivos  créditos,  ou  cobrados  administrativamente  ou
judicialmente, nos casos:

a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:

a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;

a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;

a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.
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b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do
objeto, até o limite de 15% (quinze por cento);

c) Nos  casos  de inexecução  contratual  total,  por  parte  do  proponente  vencedor,  sem  prejuízo  da
apuração e reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:

c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;

c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;

c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.

d)  De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem
prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder.

II  -  Impedimento  de  licitar  e  contratar  com  o  Município  de  Joinville,  Administração  Direta  e
Indireta, nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do Cadastro de Fornecedor do Município de
Joinville ou do SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e
contratuais, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, e art. 49, do Decreto Federal nº
10.024/2019:

a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento (AF) ou assinar o contrato ou assinar ata de
registro de preços, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

b)  deixar  de  apresentar  os  documentos  discriminados  no  Edital,  tendo  declarado  que  cumpria  os
requisitos de habilitação;

c)  apresentar  documentação  falsa  para  participar  no  certame,  conforme  registrado  em  ata,  ou
demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;

d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;

e) causar o atraso na execução do objeto;

f) não manter a proposta;

g) desistir de lance realizado na fase de competição;

h) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;

i) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;

j) fraudar a execução do contrato;

k) falhar na execução do contrato;

l) declarar informações falsas;

m) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.

8.3  -  As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  Cadastro  de  Reserva,  que  quando
convocados, não honrarem o compromisso assumido.

8.4 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de
pagamento  que  o  PROPONENTE/CONTRATADO  tiver  direito  ou  poderão  ser  cobradas
judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação.

8.5 - Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade
da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do PROPONENTE/CONTRATADO, graduando-as
e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE/CONTRATADO,
nos termos do que dispõe o art. 7º da Lei nº 10.520/2002.

8.6 - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE/CONTRATADO.

8.7 - Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de
liquidação  qualquer  obrigação  financeira  que  lhe  for  imposta  em  virtude  de  penalidade  ou
inadimplência contratual.
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CLÁUSULA NONA  - DA ALTERAÇÃO DA ATA

9.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

9.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:

a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado
pelo mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

9.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento  devidamente  comprovado,  não  puder  cumprir  o  compromisso,  o  Órgão  Gerenciador
poderá:

a)  liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  da  penalidade,  confirmando  a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de
fornecimento;

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

9.4 -  A alteração da Ata de Registro  de Preços dependerá em qualquer  caso da comprovação das
condições de habilitação atualizadas do fornecedor convocado.

9.5 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;

d) presentes razões de interesse público.

10.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.

10.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força
maior devidamente comprovados.

10.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será
feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO
DAS ORDENS DE COMPRA

11.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso,
pelo Órgão Gerenciador/Unidade de Suprimentos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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12.1  -  As  questões  decorrentes  da  utilização  da  presente  ata,  que  não  possam  ser  dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville -
SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art.
102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.

Documento assinado eletronicamente por Marileusa Aparecida Stinghen,
Usuário Externo, em 09/02/2023, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/02/2023, às 14:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário (a), em
10/02/2023, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0015836754 e o código CRC EF827230.

Avenida Hermann August Lepper, 10 - Bairro Saguaçu - CEP 89221-005 - Joinville - SC -
www.joinville.sc.gov.br

23.0.034284-1

0015836754v3
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 520/2022

VALIDADE: 12 (doze) MESES

O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Administração e Planejamento, doravante
denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do Decreto Municipal nº 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das
demais  normas  legais  aplicáveis  neste  ato  representado  pelo  Sr.  Ricardo  Mafra,  Secretário  de
Administração  e  Planejamento  e  pela  Sra.  Silvia  Cristina  Bello,  Diretora  Executiva,  em  face  das
propostas  apresentadas  e  do  resultado  do  julgamento  do  Pregão  Eletrônico  nº  520/2022, resolve
REGISTRAR  OS  PREÇOS  da  empresa  abaixo  qualificada,  para  futura  e  eventual Aquisição  de
Materiais  de  Enfermagem  (Sondas  e  Coletores)  utilizados  no  atendimento  dos  pacientes  do
Hospital Municipal São José e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do
Município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, que
passam a fazer parte desta, e em conformidade com as disposições a seguir:

Nome da empresa: CM Hospitalar S.A.

CNPJ: 12.420.164/0001-57

Endereço: Av. Luiz Maggioni, 2727              

Cidade: Ribeirão Preto           Estado: SP

CEP: 14.072-055

Telefone: (16) 3995-9401

Email: licitamateriais@viveo.com.br

Representante Legal: Doris Olinda Campestrini Pertile   CPF: 042.382.059-10

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento, quando requerido, dos
seguintes itens:

 20697 - CM HOSPITALAR LTDA (12.420.164/0001-57)

Item Material/Serviço
Unid.
medida

Marca Quantidade
Valor
unitário
(R$)

Valor
total
(R$)

23
30778  -  SONDA
GASTRICA  Nº  32  TIPO
FOUCHET

Unidade EMBRAMED 120  55,80  6.696,00
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SONDA  GASTRICA  DE
PVC TRANSPARENTE Nº
32,  TIPO  FOUCHET,
COM  PONTA  COM  03
ORIFICIOS.  ESTERIL,
DESCARTAVEL.
EMBALAGEM
CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICACAO
COMO:  RESPONSAVEL
TECNICO,  LOTE  E
REGISTRO ANVISA.

Total (R$):  6.696,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não será
obrigado  a  adquirir  o  objeto  referido  na  Cláusula  Primeira  exclusivamente  pelo  Sistema de
Registro de Preços,  facultando-se  a  realização de licitação específica  para  a  aquisição pretendida,
assegurada a preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na
ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso,
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CADASTRO DE RESERVA

3.1 - Segue anexa a Ata de Formação do Cadastro de Reserva, composta por licitantes que aceitarem
praticar preço igual ao do licitante vencedor, observada a ordem de classificação do certame.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO

4.1 - A vigência do futuro contrato estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do
objeto licitado e à vigência do crédito orçamentário, que será estabelecida expressamente no termo
contratual.

4.2 - O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, em até 10 (dez) dias úteis, após cada solicitação. 

4.2.1 - No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única e
em até 10 (dez) dias úteis, a partir da data da solicitação.

4.3 - O local para entrega será:

a) Para a Secretaria Municipal da Saúde: CAME - Coordenação de Administração de Materiais e
Equipamentos,  Rua Presidente  Gaspar  Dutra  nº  298,  bairro  Itaum,  CEP 89210-310,  Telefone:  (47)
3434-0139, Email: came.saude@joinville.sc.gov.br, horário de entrega das 08h às 16h, de segunda à
sexta-feira, exceto feriados. 

b) Para o Hospital São José: HMSJ -  Hospital Municipal São José, Travessa São José 540, Bairro
Anita Garibaldi,  Joinville - SC CEP 89 202- 010, Fone: (47) 3441-6697, horário de entrega  das 08:00
h às 16:00 h, de segunda a sexta-feira, exceto aos feriados.

4.4 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a
data  da  última  assinatura  (dia/mês/ano)  dos  signatários  referenciados  no  preâmbulo  do  referido
instrumento.
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CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO

5.1  -  A  contratação  do(s)  proponente(s)  vencedor(es)  do  presente  Pregão  será  representada  pela
expedição do Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento (AF), da qual constará,  no mínimo,
identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e
total, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Município.

5.2 - Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento
(AF):

5.2.1  -   Homologado  o  resultado  da  licitação,  os  vencedores  serão  convocados  para  assinatura
eletrônica do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua
disponibilização no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).

5.2.2 - O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado
informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica, o qual indicará o link para
acesso.

5.2.3 - É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento
para assinatura no seu ambiente virtual.

5.3 - Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de
sua proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser convocado outro proponente. Neste caso, será
observada  a  ordem  de  classificação,  averiguada  a  aceitabilidade  de  sua  oferta,  procedendo  à  sua
habilitação e, sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor
do certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor
preço.

5.3.1 - Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por
escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das
sanções previstas neste instrumento.

5.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual e/ou Autorização de
Fornecimento  (AF),  o  proponente  vencedor  obriga-se  a  fornecer  os  bens  registrados,  conforme
especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e também na
proposta apresentada.

5.5 - Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:

5.5.1 -  Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda
Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do
domicílio ou sede do proponente e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em atendimento
ao art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme
Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.

5.5.2  -  Caso  a  assinatura  do  termo  contratual  seja  realizada  por  um  procurador  designado
pelo proponente, deverá ser apresentada a procuração pública ou particular, com poderes específicos
para representar o interessado.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1  -  O pagamento será efetivado de acordo com a(s)  proposta(s)  de preços apresentada(s)  pelo(s)
vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e
condições de pagamento.

6.1.1  -  O  Município responsabilizar-se-á  pelo  pagamento  resultantes  de  modificações  contratuais
sempre que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, observados os limites do art.
65, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

6.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em
nome do Município, da qual deverá constar o número desta licitação, empenho e das negativas fiscais
regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a
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Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.

6.3  -  As  retenções  tributárias  serão  aplicadas  de  acordo  com  as  legislações  federais,  estaduais  e
municipais vigentes.

6.4  -  O  pagamento  da  Nota  Fiscal  será  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias  após  o  aceite  da
medição/produto, de acordo com o Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.

6.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como
índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

7.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de Fornecimento/AF
e Termo de Contrato dos itens contratados.

7.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

7.3 - Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES

8.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE/CONTRATADO são as
previstas na Lei  Federal  nº  10.520,  de 17 de julho de 2002, na Lei  Municipal  nº  4.832,  de 22 de
setembro de 2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.

8.2 - Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE/CONTRATADO, garantida a prévia
defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis,  conforme art.  15 da Instrução Normativa nº 04/2017 desta
Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 30.159/17:

I  -  Multa,  que  será  deduzida  dos  respectivos  créditos,  ou  cobrados  administrativamente  ou
judicialmente, nos casos:

a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:

a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;

a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;

a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.

b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do
objeto, até o limite de 15% (quinze por cento);

c) Nos  casos  de inexecução  contratual  total,  por  parte  do  proponente  vencedor,  sem  prejuízo  da
apuração e reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:

c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;

c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;

c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.

d)  De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem
prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder.

II  -  Impedimento  de  licitar  e  contratar  com  o  Município  de  Joinville,  Administração  Direta  e
Indireta, nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do Cadastro de Fornecedor do Município de
Joinville ou do SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e
contratuais, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, e art. 49, do Decreto Federal nº
10.024/2019:

a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento (AF) ou assinar o contrato ou assinar ata de
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registro de preços, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

b)  deixar  de  apresentar  os  documentos  discriminados  no  Edital,  tendo  declarado  que  cumpria  os
requisitos de habilitação;

c)  apresentar  documentação  falsa  para  participar  no  certame,  conforme  registrado  em  ata,  ou
demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;

d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;

e) causar o atraso na execução do objeto;

f) não manter a proposta;

g) desistir de lance realizado na fase de competição;

h) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;

i) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;

j) fraudar a execução do contrato;

k) falhar na execução do contrato;

l) declarar informações falsas;

m) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.

8.3  -  As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  Cadastro  de  Reserva,  que  quando
convocados, não honrarem o compromisso assumido.

8.4 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de
pagamento  que  o  PROPONENTE/CONTRATADO  tiver  direito  ou  poderão  ser  cobradas
judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação.

8.5 - Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade
da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do PROPONENTE/CONTRATADO, graduando-as
e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE/CONTRATADO,
nos termos do que dispõe o art. 7º da Lei nº 10.520/2002.

8.6 - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE/CONTRATADO.

8.7 - Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de
liquidação  qualquer  obrigação  financeira  que  lhe  for  imposta  em  virtude  de  penalidade  ou
inadimplência contratual.

CLÁUSULA NONA  - DA ALTERAÇÃO DA ATA

9.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

9.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:

a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado
pelo mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

9.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento  devidamente  comprovado,  não  puder  cumprir  o  compromisso,  o  Órgão  Gerenciador
poderá:

a)  liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  da  penalidade,  confirmando  a
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veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de
fornecimento;

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

9.4 -  A alteração da Ata de Registro  de Preços dependerá em qualquer  caso da comprovação das
condições de habilitação atualizadas do fornecedor convocado.

9.5 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;

d) presentes razões de interesse público.

10.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.

10.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força
maior devidamente comprovados.

10.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será
feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO
DAS ORDENS DE COMPRA

11.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso,
pelo Órgão Gerenciador/Unidade de Suprimentos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1  -  As  questões  decorrentes  da  utilização  da  presente  ata,  que  não  possam  ser  dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville -
SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art.
102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.

Documento assinado eletronicamente por Dóris Olinda Campestrini Pertile,
Usuário Externo, em 10/02/2023, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/02/2023, às 14:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário (a), em
10/02/2023, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0015836771 e o código CRC 4C0F8A78.

Avenida Hermann August Lepper, 10 - Bairro Saguaçu - CEP 89221-005 - Joinville - SC -
www.joinville.sc.gov.br

23.0.034285-0

0015836771v3
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 520/2022

VALIDADE: 12 (doze) MESES

O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Administração e Planejamento, doravante
denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do Decreto Municipal nº 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das
demais  normas  legais  aplicáveis  neste  ato  representado  pelo  Sr.  Ricardo  Mafra,  Secretário  de
Administração  e  Planejamento  e  pela  Sra.  Silvia  Cristina  Bello,  Diretora  Executiva,  em  face  das
propostas  apresentadas  e  do  resultado  do  julgamento  do  Pregão  Eletrônico  nº  520/2022, resolve
REGISTRAR  OS  PREÇOS  da  empresa  abaixo  qualificada,  para  futura  e  eventual Aquisição  de
Materiais  de  Enfermagem  (Sondas  e  Coletores)  utilizados  no  atendimento  dos  pacientes  do
Hospital Municipal São José e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do
Município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, que
passam a fazer parte desta, e em conformidade com as disposições a seguir:

Nome da empresa: Impacto Produtos Médicos e Hospitalares Ltda.

CNPJ:  08.311.856/0001-90

Endereço: Rua da Represa,  Nº  65   -     Rudge Ramos              

Cidade: São Bernardo do campo           Estado: SP

CEP: 09.641-030

Telefone: (11) 4238-4070

Email: vendas1@impactomedical.com.br

Representante Legal: Renata Cheli   CPF:  343.172.438-81

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento, quando requerido, dos
seguintes itens:

21531  -  IMPACTO  PRODUTOS  MEDICOS  E  HOSPITALARES  LTDA  EPP
(08.311.856/0001-90)

Item Material/Serviço
Unid.
medida

Marca Quantidade
Valor
unitário
(R$)

Valor
total (R$)

8
12913  -  FIXADOR  PARA
SONDA NASAL Peças MULTIFIX 17.000  3,90  66.300,00
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FIXADOR  DE  SONDAS
NASOGÁSTRICAS  E
NASOENTERAIS,
HIPOALERGÊNICA,
ISENTA  DE  LÁTEX.
FIXAÇÃO  SEGURA,
RESPIRÁVEL,   DE  FÁCIL
COLOCAÇÃO  E
REMOÇÃO  SEM  DEIXAR
RESÍDUOS E LESÕES  NA
PELE. TAMANHO ADULTO
COM  FORMATO
ANATÔMICO
ADAPTANDO-SE
FACILMENTE  AO
FORMATO  DO  NARIZ
IMPEDINDO  A  PRESSÃO
NAS  NARINAS.
EMBALAGEM
INDIVIDUAL  CONTENDO:
Nº  DE  LOTE,  DATA  DE
FABRICAÇÃO, VALIDADE,
RESPONSÁVEL  TÉCNICO
E REGISTRO NA ANVISA.

Total (R$):  66.300,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não será
obrigado  a  adquirir  o  objeto  referido  na  Cláusula  Primeira  exclusivamente  pelo  Sistema de
Registro de Preços,  facultando-se  a  realização de licitação específica  para  a  aquisição pretendida,
assegurada a preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na
ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso,
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CADASTRO DE RESERVA

3.1 - Segue anexa a Ata de Formação do Cadastro de Reserva, composta por licitantes que aceitarem
praticar preço igual ao do licitante vencedor, observada a ordem de classificação do certame.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO

4.1 - A vigência do futuro contrato estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do
objeto licitado e à vigência do crédito orçamentário, que será estabelecida expressamente no termo
contratual.

4.2 - O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, em até 10 (dez) dias úteis, após cada solicitação. 

4.2.1 - No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única e
em até 10 (dez) dias úteis, a partir da data da solicitação.

4.3 - O local para entrega será:
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a) Para a Secretaria Municipal da Saúde: CAME - Coordenação de Administração de Materiais e
Equipamentos,  Rua Presidente  Gaspar  Dutra  nº  298,  bairro  Itaum,  CEP 89210-310,  Telefone:  (47)
3434-0139, Email: came.saude@joinville.sc.gov.br, horário de entrega das 08h às 16h, de segunda à
sexta-feira, exceto feriados. 

b) Para o Hospital São José: HMSJ -  Hospital Municipal São José, Travessa São José 540, Bairro
Anita Garibaldi,  Joinville - SC CEP 89 202- 010, Fone: (47) 3441-6697, horário de entrega  das 08:00
h às 16:00 h, de segunda a sexta-feira, exceto aos feriados.

4.4 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a
data  da  última  assinatura  (dia/mês/ano)  dos  signatários  referenciados  no  preâmbulo  do  referido
instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO

5.1  -  A  contratação  do(s)  proponente(s)  vencedor(es)  do  presente  Pregão  será  representada  pela
expedição do Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento (AF), da qual constará,  no mínimo,
identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e
total, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Município.

5.2 - Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento
(AF):

5.2.1  -   Homologado  o  resultado  da  licitação,  os  vencedores  serão  convocados  para  assinatura
eletrônica do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua
disponibilização no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).

5.2.2 - O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado
informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica, o qual indicará o link para
acesso.

5.2.3 - É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento
para assinatura no seu ambiente virtual.

5.3 - Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de
sua proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser convocado outro proponente. Neste caso, será
observada  a  ordem  de  classificação,  averiguada  a  aceitabilidade  de  sua  oferta,  procedendo  à  sua
habilitação e, sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor
do certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor
preço.

5.3.1 - Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por
escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das
sanções previstas neste instrumento.

5.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual e/ou Autorização de
Fornecimento  (AF),  o  proponente  vencedor  obriga-se  a  fornecer  os  bens  registrados,  conforme
especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e também na
proposta apresentada.

5.5 - Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:

5.5.1 -  Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda
Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do
domicílio ou sede do proponente e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em atendimento
ao art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme
Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.

5.5.2  -  Caso  a  assinatura  do  termo  contratual  seja  realizada  por  um  procurador  designado
pelo proponente, deverá ser apresentada a procuração pública ou particular, com poderes específicos
para representar o interessado.
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CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1  -  O pagamento será efetivado de acordo com a(s)  proposta(s)  de preços apresentada(s)  pelo(s)
vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e
condições de pagamento.

6.1.1  -  O  Município responsabilizar-se-á  pelo  pagamento  resultantes  de  modificações  contratuais
sempre que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, observados os limites do art.
65, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

6.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em
nome do Município, da qual deverá constar o número desta licitação, empenho e das negativas fiscais
regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a
Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.

6.3  -  As  retenções  tributárias  serão  aplicadas  de  acordo  com  as  legislações  federais,  estaduais  e
municipais vigentes.

6.4  -  O  pagamento  da  Nota  Fiscal  será  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias  após  o  aceite  da
medição/produto, de acordo com o Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.

6.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como
índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

7.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de Fornecimento/AF
e Termo de Contrato dos itens contratados.

7.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

7.3 - Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES

8.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE/CONTRATADO são as
previstas na Lei  Federal  nº  10.520,  de 17 de julho de 2002, na Lei  Municipal  nº  4.832,  de 22 de
setembro de 2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.

8.2 - Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE/CONTRATADO, garantida a prévia
defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis,  conforme art.  15 da Instrução Normativa nº 04/2017 desta
Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 30.159/17:

I  -  Multa,  que  será  deduzida  dos  respectivos  créditos,  ou  cobrados  administrativamente  ou
judicialmente, nos casos:

a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:

a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;

a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;

a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.

b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do
objeto, até o limite de 15% (quinze por cento);

c) Nos  casos  de inexecução  contratual  total,  por  parte  do  proponente  vencedor,  sem  prejuízo  da
apuração e reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
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c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;

c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;

c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.

d)  De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem
prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder.

II  -  Impedimento  de  licitar  e  contratar  com  o  Município  de  Joinville,  Administração  Direta  e
Indireta, nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do Cadastro de Fornecedor do Município de
Joinville ou do SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e
contratuais, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, e art. 49, do Decreto Federal nº
10.024/2019:

a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento (AF) ou assinar o contrato ou assinar ata de
registro de preços, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

b)  deixar  de  apresentar  os  documentos  discriminados  no  Edital,  tendo  declarado  que  cumpria  os
requisitos de habilitação;

c)  apresentar  documentação  falsa  para  participar  no  certame,  conforme  registrado  em  ata,  ou
demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;

d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;

e) causar o atraso na execução do objeto;

f) não manter a proposta;

g) desistir de lance realizado na fase de competição;

h) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;

i) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;

j) fraudar a execução do contrato;

k) falhar na execução do contrato;

l) declarar informações falsas;

m) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.

8.3  -  As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  Cadastro  de  Reserva,  que  quando
convocados, não honrarem o compromisso assumido.

8.4 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de
pagamento  que  o  PROPONENTE/CONTRATADO  tiver  direito  ou  poderão  ser  cobradas
judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação.

8.5 - Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade
da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do PROPONENTE/CONTRATADO, graduando-as
e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE/CONTRATADO,
nos termos do que dispõe o art. 7º da Lei nº 10.520/2002.

8.6 - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE/CONTRATADO.

8.7 - Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de
liquidação  qualquer  obrigação  financeira  que  lhe  for  imposta  em  virtude  de  penalidade  ou
inadimplência contratual.

CLÁUSULA NONA  - DA ALTERAÇÃO DA ATA

9.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
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9.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:

a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado
pelo mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

9.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento  devidamente  comprovado,  não  puder  cumprir  o  compromisso,  o  Órgão  Gerenciador
poderá:

a)  liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  da  penalidade,  confirmando  a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de
fornecimento;

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

9.4 -  A alteração da Ata de Registro  de Preços dependerá em qualquer  caso da comprovação das
condições de habilitação atualizadas do fornecedor convocado.

9.5 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;

d) presentes razões de interesse público.

10.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.

10.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força
maior devidamente comprovados.

10.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será
feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO
DAS ORDENS DE COMPRA

11.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso,
pelo Órgão Gerenciador/Unidade de Suprimentos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1  -  As  questões  decorrentes  da  utilização  da  presente  ata,  que  não  possam  ser  dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville -
SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art.
102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.
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Documento assinado eletronicamente por Renata Cheli, Usuário Externo, em
14/02/2023, às 12:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/02/2023, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário (a), em
15/02/2023, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0015836919 e o código CRC DC5EEB58.

Avenida Hermann August Lepper, 10 - Bairro Saguaçu - CEP 89221-005 - Joinville - SC -
www.joinville.sc.gov.br

23.0.034301-5
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 520/2022

VALIDADE: 12 (doze) MESES

O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Administração e Planejamento, doravante
denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do Decreto Municipal nº 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das
demais  normas  legais  aplicáveis  neste  ato  representado  pelo  Sr.  Ricardo  Mafra,  Secretário  de
Administração  e  Planejamento  e  pela  Sra.  Silvia  Cristina  Bello,  Diretora  Executiva,  em  face  das
propostas  apresentadas  e  do  resultado  do  julgamento  do  Pregão  Eletrônico  nº  520/2022, resolve
REGISTRAR  OS  PREÇOS  da  empresa  abaixo  qualificada,  para  futura  e  eventual Aquisição  de
Materiais  de  Enfermagem  (Sondas  e  Coletores)  utilizados  no  atendimento  dos  pacientes  do
Hospital Municipal São José e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do
Município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, que
passam a fazer parte desta, e em conformidade com as disposições a seguir:

Nome da empresa: Mastermedic Distribuidora Ltda.

CNPJ: 9.840.107/0001-83

Endereço: Rua: Teodoro Bernardo Schlickmann,   Nº 328-A                    Centro              

Cidade:  Braço do Norte          Estado: SC

CEP: 88750-000

Telefone: (48) 3658-8249 / 3626-6847

Email: mastermedicvendas@hotmail.com

Representante Legal: Jociane Oliveira Salasario Philippi  CPF: 033.841.469-05

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento, quando requerido, dos
seguintes itens:

 41051 - MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA (39.840.107/0001-83)

Item Material/Serviço
Unid.
medida

Marca Quantidade
Valor
unitário
(R$)

Valor
total (R$)

5
910228  -  DISPOSITIVO
PARA  INCONTINENCIA PC BIOSANI 6.000  1,30  7.800,00
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URINÁRIA  MASCULINO
GRANDE- N° 06
DISPOSITIVO  PARA
INCONTINÊNCIA
URINÁRIA  MASCULINO,
GRANDE PARA COLETA DE
URINA   FABRICADO  COM
LATEX NATURAL MODELO
CONDON  (TIPO
PRESERVATIVO),
FORMATO  ANATOMICO,
DEVE  ADAPTAR  A
QUALQUER COLETOR  DE
URINA  SISTEMA
FECHADO,  COM
EXTENSÃO  E  CONECTOR.
EMBALADO
INDIVIDUALMENTE.

6

910227  -  DISPOSITIVO
PARA  INCONTINENCIA
URINARIA  MASCULINO
MÉDIO- N° 05
DISPOSITIVO  PARA
INCONTINÊNCIA
URINÁRIA  MASCULINO,
MEDIO  PARA  COLETA  DE
URINA   FABRICADO  COM
LATEX NATURAL MODELO
CONDON  (TIPO
PRESERVATIVO),
FORMATO  ANATOMICO,
DEVE  ADAPTAR  A
QUALQUER COLETOR  DE
URINA  SISTEMA
FECHADO,  COM
EXTENSÃO  E  CONECTOR.
EMBALADO
INDIVIDUALMENTE.

PC BIOSANI 5.600  1,90  10.640,00

7

25799 - DISPOSITIVO PARA
INCONTINENCIA
URINARIA  MASCULINO
PEQUENO- N° 04
DISPOSITIVO  PARA
INCONTINÊNCIA
URINÁRIA  MASCULINO,
PEQUENO,  PARA  COLETA
DE  URINA,   FABRICADO
COM  LATEX  NATURAL
MODELO  CONDON  (TIPO
PRESERVATIVO),
FORMATO  ANATOMICO,
DEVE  ADAPTAR  A
QUALQUER COLETOR  DE

PC BIOSANI 4.000  0,60  2.400,00
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URINA  SISTEMA
FECHADO,  COM
EXTENSÃO  E  CONECTOR.
EMBALADO
INDIVIDUALMENTE.

15

917529  -  SONDA
ASPIRACAO TRAQUEAL Nº
16
COM  UM  ORIFICIO
CENTRAL  NA  PORCAO
PROXIMAL,  DOIS
ORIFICIOS
INTERCALADOS  EM
LADOS  OPOSTOS,
COMPATIVEIS  COM  A
NUMERACAO,
ADEQUADOS  PARA
ASPIRACAO  DE
SECRECAO  VISCOSA  E
FLUIDOS,  ATRAUMATICA,
TRANSPARENTE,  EM
MATERIAL  ATOXICO,
ISENTA  DE  IMPUREZAS,
MALEAVEL,
SILICONIZADA,  COM
ADAPTACAO  UNIVERSAL,
ESTERIL,  DESCARTAVEL,
EMBALAGEM
INDIVIDUAL,  EM  PAPEL
GRAU  CIRURGICO,  COM
ABERTURA  ASSEPTICA,
CONTENDO
EXTERNAMENTE  DADOS
DE  IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA,  TIPO  E
DATA DE ESTERILIZACAO,
VALIDADE,  LOTE,
ISENCAO/REGISTRO  NO
MS/ANVISA.  VALIDADE
MINIMA  2O  MESES  APOS
EMISSAO  DA  NF  DE
ENTREGA.

PC BIOBASE 17.000  0,60  10.200,00

16

917530  -  SONDA
ASPIRACAO TRAQUEAL Nº
18
COM  UM  ORIFICIO
CENTRAL  NA  PORCAO
PROXIMAL,  DOIS
ORIFICIOS
INTERCALADOS  EM
LADOS  OPOSTOS,
COMPATIVEIS  COM  A
NUMERACAO,

PC BIOBASE 10.000  0,64  6.400,00
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ADEQUADOS  PARA
ASPIRACAO  DE
SECRECAO  VISCOSA  E
FLUIDOS,  ATRAUMATICA,
TRANSPARENTE,  EM
MATERIAL  ATOXICO,
ISENTA  DE  IMPUREZAS,
MALEAVEL,
SILICONIZADA,  COM
ADAPTACAO  UNIVERSAL,
ESTERIL,  DESCARTAVEL,
EMBALAGEM
INDIVIDUAL,  EM  PAPEL
GRAU  CIRURGICO,  COM
ABERTURA  ASSEPTICA,
CONTENDO
EXTERNAMENTE  DADOS
DE  IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA,  TIPO  E
DATA DE ESTERILIZACAO,
VALIDADE,  LOTE,
ISENCAO/REGISTRO  NO
MS/ANVISA.  VALIDADE
MINIMA  2O  MESES  APOS
EMISSAO  DA  NF  DE
ENTREGA.

17

25825 - SONDA ASPIRAÇÃO
TRAQUEAL Nº 20
COM  UM  ORIFICIO
CENTRAL  NA  PORCAO
PROXIMAL,  DOIS
ORIFICIOS
INTERCALADOS  EM
LADOS  OPOSTOS,
COMPATIVEIS  COM  A
NUMERACAO,
ADEQUADOS  PARA
ASPIRACAO  DE
SECRECAO  VISCOSA  E
FLUIDOS,  ATRAUMATICA,
TRANSPARENTE,  EM
MATERIAL  ATOXICO,
ISENTA  DE  IMPUREZAS,
MALEAVEL,
SILICONIZADA,  COM
ADAPTACAO  UNIVERSAL,
ESTERIL,  DESCARTAVEL,
EMBALAGEM
INDIVIDUAL,  EM  PAPEL
GRAU  CIRURGICO,  COM
ABERTURA  ASSEPTICA,
CONTENDO
EXTERNAMENTE  DADOS
DE  IDENTIFICACAO,

PC BIOBASE 500  0,78  390,00
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PROCEDENCIA,  TIPO  E
DATA DE ESTERILIZACAO,
VALIDADE,  LOTE,
ISENCAO/REGISTRO  NO
MS/ANVISA.  VALIDADE
MINIMA  2O  MESES  APOS
EMISSAO  DA  NF  DE
ENTREGA.

28

917698  -  SONDA
NASOGASTRICA  LONGA
Nº 04
EM  PLASTICO
TRANSPARENTE  E
ATOXICO,  COM  DOIS
PARES  DE  ORIFICIOS
PARALELOS,  ESTERIL,
COM  ADAPTACAO
UNIVERSAL, EMBALAGEM
INDIVIDUAL,  COM
ABERTURA  ASSEPTICA,
CONTENDO
EXTERNAMENTE  DADOS
DE  IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA,  TIPO  E
DATA DE ESTERILIZACAO,
VALIDADE,  LOTE,
ISENCAO/REGISTRO  NO
M.S./ANVISA.  VALIDADE
MINIMA  DE  20  MESES
APOS EMISSAO DE NF DE
ENTREGA.

PC BIOBASE 920  0,62  570,40

29

917699  -  SONDA
NASOGASTRICA  LONGA
Nº 06
EM  PLASTICO
TRANSPARENTE  E
ATOXICO,  COM  DOIS
PARES  DE  ORIFICIOS
PARALELOS,  ESTERIL,
COM  ADAPTACAO
UNIVERSAL, EMBALAGEM
INDIVIDUAL,  COM
ABERTURA  ASSEPTICA,
CONTENDO
EXTERNAMENTE  DADOS
DE  IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA,  TIPO  E
DATA DE ESTERILIZACAO,
VALIDADE,  LOTE,
ISENCAO/REGISTRO  NO
M.S./ANVISA.  VALIDADE
MINIMA  DE  20  MESES
APOS EMISSAO DE NF DE

PC BIOBASE 950  0,62  589,00
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ENTREGA.

30

917692  -  SONDA
NASOGASTRICA  LONGA
Nº 08
EM  PLASTICO
TRANSPARENTE  E
ATOXICO,  COM  DOIS
PARES  DE  ORIFICIOS
PARALELOS,  ESTERIL,
COM  ADAPTACAO
UNIVERSAL, EMBALAGEM
INDIVIDUAL,  COM
ABERTURA  ASSEPTICA,
CONTENDO
EXTERNAMENTE  DADOS
DE  IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA,  TIPO  E
DATA DE ESTERILIZACAO,
VALIDADE,  LOTE,
ISENCAO/REGISTRO  NO
M.S./ANVISA.  VALIDADE
MINIMADE  20  MESES
APOS EMISSAO DE NF DE
ENTREGA.

PC BIOBASE 1.200  0,68  816,00

31

917693  -  SONDA
NASOGASTRICA  LONGA
Nº 10
EM  PLASTICO
TRANSPARENTE  E
ATOXICO,  COM  DOIS
PARES  DE  ORIFICIOS
PARALELOS,  ESTERIL,
COM  ADAPTACAO
UNIVERSAL, EMBALAGEM
INDIVIDUAL,  COM
ABERTURA  ASSEPTICA,
CONTENDO
EXTERNAMENTE  DADOS
DE  IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA,  TIPO  E
DATA DE ESTERILIZACAO,
VALIDADE,  LOTE,
ISENCAO/REGISTRO  NO
M.S./ANVISA.  VALIDADE
MINIMA  DE  20  MESES
APOS EMISSAO DE NF DE
ENTREGA.

PC BIOBASE 1.600  0,70  1.120,00

32

917700  -  SONDA
NASOGASTRICA  LONGA
Nº 12
EM  PLASTICO
TRANSPARENTE  E

PC BIOBASE 1.800  0,80  1.440,00
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ATOXICO,  COM  DOIS
PARES  DE  ORIFICIOS
PARALELOS,  ESTERIL,
COM  ADAPTACAO
UNIVERSAL, EMBALAGEM
INDIVIDUAL,  COM
ABERTURA  ASSEPTICA,
CONTENDO
EXTERNAMENTE  DADOS
DE  IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA,  TIPO  E
DATA DE ESTERILIZACAO,
VALIDADE,  LOTE,
ISENCAO/REGISTRO  NO
M.S./ANVISA.  VALIDADE
MINIMA  DE  20  MESES
APOS EMISSAO DE NF DE
ENTREGA.

33

917694  -  SONDA
NASOGASTRICA  LONGA
Nº 14
EM  PLASTICO
TRANSPARENTE  E
ATOXICO,  COM  DOIS
PARES  DE  ORIFICIOS
PARALELOS,  ESTERIL,
COM  ADAPTACAO
UNIVERSAL, EMBALAGEM
INDIVIDUAL,  COM
ABERTURA  ASSEPTICA,
CONTENDO
EXTERNAMENTE  DADOS
DE  IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA,  TIPO  E
DATA DE ESTERILIZACAO,
VALIDADE,  LOTE,
ISENCAO/REGISTRO  NO
M.S./ANVISA.  VALIDADE
MINIMA  DE  20  MESES
APOS EMISSAO DE NF DE
ENTREGA.

PC BIOBASE 1.600  0,90  1.440,00

34

917695  -  SONDA
NASOGASTRICA  LONGA
Nº 16
EM  PLASTICO
TRANSPARENTE  E
ATOXICO,  COM  DOIS
PARES  DE  ORIFICIOS
PARALELOS,  ESTERIL,
COM  ADAPTACAO
UNIVERSAL, EMBALAGEM
INDIVIDUAL,  COM
ABERTURA  ASSEPTICA,

PC BIOBASE 2.200  1,00  2.200,00
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CONTENDO
EXTERNAMENTE  DADOS
DE  IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA,  TIPO  E
DATA DE ESTERILIZACAO,
VALIDADE,  LOTE,
ISENCAO/REGISTRO  NO
M.S./ANVISA.  VALIDADE
MINIMA  DE  20  MESES
APOS EMISSAO DE NF DE
ENTREGA.

35

917696  -  SONDA
NASOGASTRICA  LONGA
Nº 18
EM  PLASTICO
TRANSPARENTE  E
ATOXICO,  COM  DOIS
PARES  DE  ORIFICIOS
PARALELOS,  ESTERIL,
COM  ADAPTACAO
UNIVERSAL, EMBALAGEM
INDIVIDUAL,  COM
ABERTURA  ASSEPTICA,
CONTENDO
EXTERNAMENTE  DADOS
DE  IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA,  TIPO  E
DATA DE ESTERILIZACAO,
VALIDADE,  LOTE,
ISENCAO/REGISTRO  NO
M.S./ANVISA.  VALIDADE
MINIMA  DE  20  MESES
APOS EMISSAO DE NF DE
ENTREGA.

PC BIOBASE 3.300  1,13  3.729,00

36

917697  -  SONDA
NASOGASTRICA  LONGA
Nº 20
EM  PLASTICO
TRANSPARENTE  E
ATOXICO,  COM  DOIS
PARES  DE  ORIFICIOS
PARALELOS,  ESTERIL,
COM  ADAPTACAO
UNIVERSAL, EMBALAGEM
INDIVIDUAL,  COM
ABERTURA  ASSEPTICA,
CONTENDO
EXTERNAMENTE  DADOS
DE  IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA,  TIPO  E
DATA DE ESTERILIZACAO,
VALIDADE,  LOTE,
ISENCAO/REGISTRO  NO

PC BIOBASE 2.000  1,23  2.460,00
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M.S./ANVISA.  VALIDADE
MINIMA  DE  20  MESES
APOS EMISSAO DE NF DE
ENTREGA.

37

917701  -  SONDA
NASOGASTRICA  LONGA
Nº 22
EM  PLASTICO
TRANSPARENTE  E
ATOXICO,  COM  DOIS
PARES  DE  ORIFICIOS
PARALELOS,  ESTERIL,
COM  ADAPTACAO
UNIVERSAL, EMBALAGEM
INDIVIDUAL,  COM
ABERTURA  ASSEPTICA,
CONTENDO
EXTERNAMENTE  DADOS
DE  IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA,  TIPO  E
DATA DE ESTERILIZACAO,
VALIDADE,  LOTE,
ISENCAO/REGISTRO  NO
M.S./ANVISA.  VALIDADE
MINIMA  DE  20  MESES
APOS EMISSAO DE NF DE
ENTREGA.

PC BIOBASE 1.700  1,30  2.210,00

73

917532 -  SONDA URETRAL
Nº 18
PLASTICA,  MALEAVEL,
ATRAUMATICO,  ESTERIL,
COM  ADAPTACAO
UNIVERSAL, EMBALAGEM
UNITARIA,  ABERTURA
ASSEPTICA,  CONTENDO
EXTERNAMENTE  DADOS
DE  IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA,  TIPO  E
DATA DE ESTERILIZACAO,
VALIDADE,  LOTE,
ISENCAO/REGISTRO  NO
M.S./ANVISA.  VALIDADE
MINIMA  20  MESES  APOS
EMISSAO  DA  NF  DE
ENTREGA.

PC BIOBASE 2.500  0,68  1.700,00

Total (R$):  56.104,40

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
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2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não será
obrigado  a  adquirir  o  objeto  referido  na  Cláusula  Primeira  exclusivamente  pelo  Sistema de
Registro de Preços,  facultando-se  a  realização de licitação específica  para  a  aquisição pretendida,
assegurada a preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na
ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso,
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CADASTRO DE RESERVA

3.1 - Segue anexa a Ata de Formação do Cadastro de Reserva, composta por licitantes que aceitarem
praticar preço igual ao do licitante vencedor, observada a ordem de classificação do certame.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO

4.1 - A vigência do futuro contrato estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do
objeto licitado e à vigência do crédito orçamentário, que será estabelecida expressamente no termo
contratual.

4.2 - O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, em até 10 (dez) dias úteis, após cada solicitação. 

4.2.1 - No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única e
em até 10 (dez) dias úteis, a partir da data da solicitação.

4.3 - O local para entrega será:

a) Para a Secretaria Municipal da Saúde: CAME - Coordenação de Administração de Materiais e
Equipamentos,  Rua Presidente  Gaspar  Dutra  nº  298,  bairro  Itaum,  CEP 89210-310,  Telefone:  (47)
3434-0139, Email: came.saude@joinville.sc.gov.br, horário de entrega das 08h às 16h, de segunda à
sexta-feira, exceto feriados. 

b) Para o Hospital São José: HMSJ -  Hospital Municipal São José, Travessa São José 540, Bairro
Anita Garibaldi,  Joinville - SC CEP 89 202- 010, Fone: (47) 3441-6697, horário de entrega  das 08:00
h às 16:00 h, de segunda a sexta-feira, exceto aos feriados.

4.4 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a
data  da  última  assinatura  (dia/mês/ano)  dos  signatários  referenciados  no  preâmbulo  do  referido
instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO

5.1  -  A  contratação  do(s)  proponente(s)  vencedor(es)  do  presente  Pregão  será  representada  pela
expedição do Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento (AF), da qual constará,  no mínimo,
identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e
total, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Município.

5.2 - Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento
(AF):

5.2.1  -   Homologado  o  resultado  da  licitação,  os  vencedores  serão  convocados  para  assinatura
eletrônica do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua
disponibilização no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).

5.2.2 - O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado
informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica, o qual indicará o link para
acesso.

5.2.3 - É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento
para assinatura no seu ambiente virtual.

5.3 - Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de
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sua proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser convocado outro proponente. Neste caso, será
observada  a  ordem  de  classificação,  averiguada  a  aceitabilidade  de  sua  oferta,  procedendo  à  sua
habilitação e, sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor
do certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor
preço.

5.3.1 - Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por
escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das
sanções previstas neste instrumento.

5.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual e/ou Autorização de
Fornecimento  (AF),  o  proponente  vencedor  obriga-se  a  fornecer  os  bens  registrados,  conforme
especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e também na
proposta apresentada.

5.5 - Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:

5.5.1 -  Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda
Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do
domicílio ou sede do proponente e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em atendimento
ao art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme
Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.

5.5.2  -  Caso  a  assinatura  do  termo  contratual  seja  realizada  por  um  procurador  designado
pelo proponente, deverá ser apresentada a procuração pública ou particular, com poderes específicos
para representar o interessado.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1  -  O pagamento será efetivado de acordo com a(s)  proposta(s)  de preços apresentada(s)  pelo(s)
vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e
condições de pagamento.

6.1.1  -  O  Município responsabilizar-se-á  pelo  pagamento  resultantes  de  modificações  contratuais
sempre que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, observados os limites do art.
65, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

6.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em
nome do Município, da qual deverá constar o número desta licitação, empenho e das negativas fiscais
regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a
Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.

6.3  -  As  retenções  tributárias  serão  aplicadas  de  acordo  com  as  legislações  federais,  estaduais  e
municipais vigentes.

6.4  -  O  pagamento  da  Nota  Fiscal  será  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias  após  o  aceite  da
medição/produto, de acordo com o Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.

6.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como
índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

7.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de Fornecimento/AF
e Termo de Contrato dos itens contratados.

7.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

7.3 - Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES

8.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE/CONTRATADO são as
previstas na Lei  Federal  nº  10.520,  de 17 de julho de 2002, na Lei  Municipal  nº  4.832,  de 22 de
setembro de 2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.

8.2 - Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE/CONTRATADO, garantida a prévia
defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis,  conforme art.  15 da Instrução Normativa nº 04/2017 desta
Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 30.159/17:

I  -  Multa,  que  será  deduzida  dos  respectivos  créditos,  ou  cobrados  administrativamente  ou
judicialmente, nos casos:

a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:

a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;

a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;

a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.

b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do
objeto, até o limite de 15% (quinze por cento);

c) Nos  casos  de inexecução  contratual  total,  por  parte  do  proponente  vencedor,  sem  prejuízo  da
apuração e reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:

c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;

c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;

c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.

d)  De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem
prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder.

II  -  Impedimento  de  licitar  e  contratar  com  o  Município  de  Joinville,  Administração  Direta  e
Indireta, nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do Cadastro de Fornecedor do Município de
Joinville ou do SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e
contratuais, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, e art. 49, do Decreto Federal nº
10.024/2019:

a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento (AF) ou assinar o contrato ou assinar ata de
registro de preços, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

b)  deixar  de  apresentar  os  documentos  discriminados  no  Edital,  tendo  declarado  que  cumpria  os
requisitos de habilitação;

c)  apresentar  documentação  falsa  para  participar  no  certame,  conforme  registrado  em  ata,  ou
demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;

d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;

e) causar o atraso na execução do objeto;

f) não manter a proposta;

g) desistir de lance realizado na fase de competição;

h) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;

i) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;

j) fraudar a execução do contrato;

k) falhar na execução do contrato;
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l) declarar informações falsas;

m) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.

8.3  -  As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  Cadastro  de  Reserva,  que  quando
convocados, não honrarem o compromisso assumido.

8.4 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de
pagamento  que  o  PROPONENTE/CONTRATADO  tiver  direito  ou  poderão  ser  cobradas
judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação.

8.5 - Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade
da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do PROPONENTE/CONTRATADO, graduando-as
e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE/CONTRATADO,
nos termos do que dispõe o art. 7º da Lei nº 10.520/2002.

8.6 - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE/CONTRATADO.

8.7 - Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de
liquidação  qualquer  obrigação  financeira  que  lhe  for  imposta  em  virtude  de  penalidade  ou
inadimplência contratual.

CLÁUSULA NONA  - DA ALTERAÇÃO DA ATA

9.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

9.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:

a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado
pelo mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

9.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento  devidamente  comprovado,  não  puder  cumprir  o  compromisso,  o  Órgão  Gerenciador
poderá:

a)  liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  da  penalidade,  confirmando  a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de
fornecimento;

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

9.4 -  A alteração da Ata de Registro  de Preços dependerá em qualquer  caso da comprovação das
condições de habilitação atualizadas do fornecedor convocado.

9.5 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
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mercado;

d) presentes razões de interesse público.

10.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.

10.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força
maior devidamente comprovados.

10.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será
feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO
DAS ORDENS DE COMPRA

11.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso,
pelo Órgão Gerenciador/Unidade de Suprimentos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1  -  As  questões  decorrentes  da  utilização  da  presente  ata,  que  não  possam  ser  dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville -
SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art.
102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.

Documento assinado eletronicamente por Jociane Oliveira Salasario Philippi,
Usuário Externo, em 14/02/2023, às 13:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/02/2023, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário (a), em
15/02/2023, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0015836786 e o código CRC F5406362.

Avenida Hermann August Lepper, 10 - Bairro Saguaçu - CEP 89221-005 - Joinville - SC -
www.joinville.sc.gov.br

23.0.034286-8

0015836786v2
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 520/2022

VALIDADE: 12 (doze) MESES

O  Município  de  Joinville,  por  intermédio  da  Secretaria  de  Administração  e  Planejamento,  doravante
denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 7.892,
de 23 de janeiro de 2013 e do Decreto Municipal nº 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das demais normas
legais aplicáveis neste ato representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e
pela  Sra.  Silvia  Cristina  Bello,  Diretora  Executiva,  em face  das  propostas  apresentadas  e  do  resultado  do
julgamento  do  Pregão  Eletrônico  nº  520/2022, resolve  REGISTRAR  OS  PREÇOS  da  empresa  abaixo
qualificada, para futura e eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem (Sondas e Coletores) utilizados
no atendimento dos pacientes do Hospital Municipal São José e unidades de saúde da rede da Secretaria
Municipal da Saúde do Município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus
anexos, que passam a fazer parte desta, e em conformidade com as disposições a seguir:

Nome da empresa:  Medicone Projetos e Soluções para a Indústria e a Saúde Ltda.

CNPJ:  94.304.672/0001-34

Endereço: Avenida das Industrias, Nº 1.585       Distrito Industrial

Cidade: Cachoeirinha           Estado: RS

CEP: 94.930-230

Telefone: (51) 3470-0800

Email: sac@medicone.com.br; andre.halexistar@gmail.com

Representante Legal: André Ricardo de Carvalho   CPF: 028.159.099-01

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento, quando requerido, dos seguintes
itens:

 22161 - MEDICONE PROJETOS E SOLUCOES PARA IND E SAUDE LTDA (94.304.672/0001-34)

Item Material/Serviço
Unid.
medida

Marca Quantidade
Valor
unitário
(R$)

Valor
total (R$)

18

25697  -  SONDA  DE
ALIMENTACAO  POR
GASTROSTOMIA  SILICONE  NR
20
PARA  PACIENTE  ADULTO,  EM
SILICONE,  ISENTA  DE
LÁTEX,  CALIBRE  20  FR,  COM
BALÃO  NA  PORÇÃO  DISTAL
COM  CAPACIDADE

Unidade MEDICONE 800  115,99  92.792,00
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COMPATÍVEL COM O CALIBRE
DA SONDA; 3 VIAS, UMA PARA
INSUFLAR  O  BALÃO,  UMA
PARA  ADMINISTRAR  DIETA
ENTERAL  E  UMA  PARA
ADMINISTRAÇÃO  DE
MEDICAMENTOS. EMBALAGEM
INDIVIDUAL  ESTÉRIL
CONTENDO  DADOS  DE
IDENTIFICAÇÃO,  NÚMERO  DO
LOTE,  MÉTODO  DE
ESTERILIZAÇÃO,  VALIDADE  E
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA
SAÚDE.

Total (R$):  92.792,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não será obrigado
a  adquirir  o  objeto  referido  na  Cláusula  Primeira  exclusivamente  pelo  Sistema  de  Registro  de
Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a preferência
ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na ocorrência de alguma das hipóteses
legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CADASTRO DE RESERVA

3.1 - Segue anexa a Ata de Formação do Cadastro de Reserva, composta por licitantes que aceitarem praticar
preço igual ao do licitante vencedor, observada a ordem de classificação do certame.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO

4.1 -  A vigência do futuro contrato estará adstrita ao tempo necessário à entrega,  ao pagamento do objeto
licitado e à vigência do crédito orçamentário, que será estabelecida expressamente no termo contratual.

4.2 - O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, em até 10 (dez) dias úteis, após cada solicitação. 

4.2.1 - No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única e em até
10 (dez) dias úteis, a partir da data da solicitação.

4.3 - O local para entrega será:

a)  Para  a  Secretaria  Municipal  da  Saúde:  CAME  -  Coordenação  de  Administração  de  Materiais  e
Equipamentos, Rua Presidente Gaspar Dutra nº 298, bairro Itaum, CEP 89210-310, Telefone: (47) 3434-0139,
Email:  came.saude@joinville.sc.gov.br,  horário de entrega das 08h às 16h, de segunda à sexta-feira,  exceto
feriados. 

b) Para o Hospital São José: HMSJ -  Hospital Municipal São José, Travessa São José 540, Bairro Anita
Garibaldi,  Joinville - SC CEP 89 202- 010, Fone: (47) 3441-6697, horário de entrega  das 08:00 h às 16:00 h,
de segunda a sexta-feira, exceto aos feriados.

4.4 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a data da
última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados no preâmbulo do referido instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO

5.1 - A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela expedição do
Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento (AF), da qual constará, no mínimo, identificação da licitação,
especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e prazo para
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entrega dos produtos conforme solicitação do Município.

5.2 - Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento (AF):

5.2.1 -  Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica do
contrato,  que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis  contados da sua disponibilização no
Sistema Eletrônico de Informação (SEI).

5.2.2  -  O(s)  representante(s)  legal(is)  do(s)  vencedor(s)  receberá(ão)  um  e-mail  no  endereço  cadastrado
informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.

5.2.3 - É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento para
assinatura no seu ambiente virtual.

5.3  -  Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua
proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser convocado outro proponente. Neste caso, será observada a
ordem  de  classificação,  averiguada  a  aceitabilidade  de  sua  oferta,  procedendo  à  sua  habilitação  e,
sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do certame, podendo
o Pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço.

5.3.1 - Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por escrito
não aceita pela Administração ou deixar de fazê-lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das sanções previstas
neste instrumento.

5.4  -  Ao  assinar  a  Ata  de  Registro  de  Preços,  e  eventualmente  o  termo  contratual  e/ou  Autorização  de
Fornecimento (AF), o proponente vencedor obriga-se a fornecer os bens registrados, conforme especificações e
condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e também na proposta apresentada.

5.5 - Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:

5.5.1 - Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal
(conjunta com a contribuição previdenciária),  Fazenda Estadual,  Fazenda Municipal,  do domicílio  ou
sede do proponente e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em atendimento ao art. 55, inciso XIII,
da Lei nº 8.666/93 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de
2011.

5.5.2 -  Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente,
deverá  ser  apresentada  a  procuração  pública  ou  particular,  com  poderes  específicos  para  representar  o
interessado.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s) vencedor(s)
da licitação,  observado o que consta neste Edital  e  seus Anexos,  inclusive quanto à forma e condições de
pagamento.

6.1.1 - O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre que
devidamente autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, observados os limites do art. 65, § 1°, da Lei n°
8.666/93.

6.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome
do Município, da qual deverá constar o número desta licitação, empenho e das negativas fiscais regularizadas
(Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão de Negativa de
Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.

6.3 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais
vigentes.

6.4 - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da medição/produto, de
acordo com o Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.

6.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice de
atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

7.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de Fornecimento/AF e Termo
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de Contrato dos itens contratados.

7.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo
que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

7.3 - Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES

8.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE/CONTRATADO são as previstas
na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003 e
alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.

8.2 - Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE/CONTRATADO, garantida a prévia defesa
no prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  conforme art.  15  da  Instrução  Normativa  nº  04/2017 desta  Secretaria  de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 30.159/17:

I - Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, nos
casos:

a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:

a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;

a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;

a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.

b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto,
até o limite de 15% (quinze por cento);

c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:

c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;

c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;

c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.

d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo da
apuração e reparação do dano que a exceder.

II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas
hipóteses  abaixo  e  o  descredenciamento  do  Cadastro  de  Fornecedor  do  Município  de  Joinville  ou  do
SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, de acordo
com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, e art. 49, do Decreto Federal nº 10.024/2019:

a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento (AF) ou assinar o contrato ou assinar ata de registro de
preços, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de
habilitação;

c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em
procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;

d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;

e) causar o atraso na execução do objeto;

f) não manter a proposta;

g) desistir de lance realizado na fase de competição;

h) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;

i) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;

j) fraudar a execução do contrato;

k) falhar na execução do contrato;
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l) declarar informações falsas;

m) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.

8.3 - As sanções também se aplicam aos integrantes do Cadastro de Reserva, que quando convocados, não
honrarem o compromisso assumido.

8.4 -  As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de
pagamento que o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após
30 (trinta) dias da notificação.

8.5 - Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta,
seus efeitos, bem como os antecedentes do PROPONENTE/CONTRATADO, graduando-as e podendo deixar
de aplicá-las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE/CONTRATADO, nos termos do que dispõe o
art. 7º da Lei nº 10.520/2002.

8.6 - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE/CONTRATADO.

8.7 - Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA NONA  - DA ALTERAÇÃO DA ATA

9.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado,
ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover
as necessárias negociações junto aos fornecedores.

9.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado
no mercado o Órgão Gerenciador deverá:

a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

9.3  -  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

9.4 - A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de
habilitação atualizadas do fornecedor convocado.

9.5 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b)  não  retirar  a  respectiva  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c)  não aceitar  reduzir  o  seu preço registrado,  na  hipótese  de este  se  tornar  superior  àqueles  praticados no
mercado;

d) presentes razões de interesse público.

10.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa,
será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.

10.3  -  O  fornecedor  poderá  solicitar  o  cancelamento  do  seu  Registro  de  Preço  na  ocorrência  de  fato
superveniente que venha comprometer a execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior
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devidamente comprovados.

10.4  -  A comunicação do cancelamento do preço registrado,  nos  casos  previstos  nesta  cláusula,  será  feita
mediante publicação em imprensa oficial do Município.

CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA-  DA  AUTORIZAÇÃO  PARA  AQUISIÇÃO  E  EMISSÃO  DAS
ORDENS DE COMPRA

11.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão
Gerenciador/Unidade de Suprimentos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente,
serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville - SC, com exclusão de qualquer
outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição
Federal.

Documento assinado eletronicamente por André Ricardo de Carvalho, Usuário Externo,
em 09/02/2023, às 11:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor (a) Executivo (a),
em 09/02/2023, às 14:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário (a), em 09/02/2023,
às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o
código verificador 0015836800 e o código CRC C7EC37FE.

Avenida Hermann August Lepper, 10 - Bairro Saguaçu - CEP 89221-005 - Joinville - SC - www.joinville.sc.gov.br

23.0.034292-2

0015836800v3
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 520/2022

VALIDADE: 12 (doze) MESES

O  Município  de  Joinville,  por  intermédio  da  Secretaria  de  Administração  e  Planejamento,  doravante
denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do Decreto Municipal nº 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das demais
normas  legais  aplicáveis  neste  ato  representado pelo  Sr.  Ricardo Mafra,  Secretário  de  Administração  e
Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, em face das propostas apresentadas e do
resultado do julgamento do Pregão Eletrônico nº 520/2022, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa
abaixo qualificada, para futura e eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem (Sondas e Coletores)
utilizados no atendimento dos pacientes do Hospital Municipal São José e unidades de saúde da rede
da  Secretaria  Municipal  da  Saúde  do  Município  de  Joinville,  nas  quantidades,  termos  e  condições
descritos no Edital e seus anexos, que passam a fazer parte desta, e em conformidade com as disposições a
seguir:

Nome da empresa: Metromed Com de Material Médico Hospitalar Ltda.

CNPJ:  83.157.032/0001-22

Endereço: Estrada Boa Esperança,  Nº 1.918               Fundo Canoas          

Cidade: Rio do Sul           Estado: SC

CEP: 89.163-920

Telefone: (47) 3531-9800

Email: licitacao01@metromed.com.br

Representante Legal: Helena Maria Woitexen  CPF: 684.532.649-53

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento, quando requerido, dos seguintes
itens:

 11484 - METROMED COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA (83.157.032/0001-22)

Item Material/Serviço
Unid.
medida

Marca Quantidade
Valor
unitário
(R$)

Valor total
(R$)

70

917177  -  SONDA  URETRAL  Nº
12
PLASTICA,  MALEAVEL,
ATRAUMATICO, ESTERIL, COM
ADAPTACAO  UNIVERSAL,
EMBALAGEM  UNITARIA,

PC BIOSANI 209.000  0,52  108.680,00
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ABERTURA  ASSEPTICA,
CONTENDO  EXTERNAMENTE
DADOS  DE  IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA,  TIPO  E  DATA
DE  ESTERILIZACAO,
VALIDADE,  LOTE,
ISENCAO/REGISTRO  NO
M.S./ANVISA.  VALIDADE
MINIMA  20  MESES  APOS
EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

71

917175  -  SONDA  URETRAL  Nº
14
PLASTICA,  MALEAVEL,
ATRAUMATICO, ESTERIL, COM
ADAPTACAO  UNIVERSAL,
EMBALAGEM  UNITARIA,
ABERTURA  ASSEPTICA,
CONTENDO  EXTERNAMENTE
DADOS  DE  IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA,  TIPO  E  DATA
DE  ESTERILIZACAO,
VALIDADE,  LOTE,
ISENCAO/REGISTRO  NO
M.S./ANVISA.  VALIDADE
MINIMA  20  MESES  APOS
EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

PC BIOSANI 108.000  0,57  61.560,00

72

917172  -  SONDA  URETRAL  Nº
16
PLASTICA,  MALEAVEL,
ATRAUMATICO, ESTERIL, COM
ADAPTACAO  UNIVERSAL,
EMBALAGEM  UNITARIA,
ABERTURA  ASSEPTICA,
CONTENDO  EXTERNAMENTE
DADOS  DE  IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA,  TIPO  E  DATA
DE  ESTERILIZACAO,
VALIDADE,  LOTE,
ISENCAO/REGISTRO  NO
M.S./ANVISA.  VALIDADE
MINIMA  20  MESES  APOS
EMISSAO DA NF DE ENTREGA.

PC BIOSANI 12.000  0,60  7.200,00

74

909154  -  SONDA  URETRAL  Nº
20
SONDA  URETRAL  PLASTICA
Nº  20  -  MATERIAL  DE
POLIURETANO
TRANSPARENTE,  FLEXIVEL,
ATOXICO,  ESTERIL  E
DESCARTAVEL.COMPRIMENTO
APROXIMADO  DE  40
CENTIMETROS,  PONTA  DA
SONDA  ARREDONDADA,
ATRAUMATICA  E  PRESENCA

PC BIOSANI 500  0,71  355,00
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DE  ORIFICIO  LISO  E
ARREDONDADO,  CONECTOR
NA EXTREMIDADE DISTAL DE
MATERIAL  PLASTICO
RESISTENTE.  TAMPA
REVERSIVEL,  EVITANDO
VAZAMENTOS,  MATERIAL
POSSUI  BOA  ADESAO  A
ESPARADRAPO  OU  FITA
HIPOALERGICA,  EMBALAGEM
INDIVIDUAL ESTERIL.  DADOS
DE IDENTIFICACAO, NUMERO
DO  LOTE,  METODO,  DATA  E
VALIDADE  DE
ESTERILIZACAO,  PRAZO  DE
VALIDADE  E  REGISTRO  NO
MINISTERIO DA SAUDE.

Total (R$):  177.795,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.

2.2  - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não será
obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro
de Preços,  facultando-se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  assegurada  a
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na ocorrência de alguma
das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla
defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CADASTRO DE RESERVA

3.1 - Segue anexa a Ata de Formação do Cadastro de Reserva, composta por licitantes que aceitarem praticar
preço igual ao do licitante vencedor, observada a ordem de classificação do certame.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO

4.1 - A vigência do futuro contrato estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto
licitado e à vigência do crédito orçamentário, que será estabelecida expressamente no termo contratual.

4.2 - O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, em até 10 (dez) dias úteis, após cada solicitação. 

4.2.1 - No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única e em até
10 (dez) dias úteis, a partir da data da solicitação.

4.3 - O local para entrega será:

a)  Para  a  Secretaria  Municipal  da  Saúde:  CAME  -  Coordenação  de  Administração  de  Materiais  e
Equipamentos,  Rua  Presidente  Gaspar  Dutra  nº  298,  bairro  Itaum,  CEP  89210-310,  Telefone:  (47)
3434-0139, Email: came.saude@joinville.sc.gov.br, horário de entrega das 08h às 16h, de segunda à sexta-
feira, exceto feriados. 

b) Para o Hospital São José: HMSJ -  Hospital Municipal São José, Travessa São José 540, Bairro Anita
Garibaldi,  Joinville - SC CEP 89 202- 010, Fone: (47) 3441-6697, horário de entrega  das 08:00 h às 16:00
h, de segunda a sexta-feira, exceto aos feriados.

4.4 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a data
da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados no preâmbulo do referido instrumento.
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CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO

5.1 - A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela expedição do
Termo  de  Contrato/Autorização  de  Fornecimento  (AF),  da  qual  constará,  no  mínimo,  identificação  da
licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local
e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Município.

5.2 - Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento (AF):

5.2.1 -  Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica do
contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua disponibilização no
Sistema Eletrônico de Informação (SEI).

5.2.2 -  O(s)  representante(s)  legal(is)  do(s)  vencedor(s)  receberá(ão)  um e-mail  no endereço cadastrado
informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.

5.2.3 - É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento para
assinatura no seu ambiente virtual.

5.3 - Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua
proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser convocado outro proponente. Neste caso, será observada
a  ordem  de  classificação,  averiguada  a  aceitabilidade  de  sua  oferta,  procedendo  à  sua  habilitação  e,
sucessivamente,  até a apuração de um que atenda ao Edital  que será declarado o vencedor do certame,
podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço.

5.3.1  -  Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por
escrito  não aceita  pela  Administração ou deixar  de  fazê-lo,  além de decair  do direito,  sujeitar-se-á  das
sanções previstas neste instrumento.

5.4  -  Ao assinar a Ata de Registro de Preços,  e eventualmente o termo contratual  e/ou Autorização de
Fornecimento  (AF),  o  proponente  vencedor  obriga-se  a  fornecer  os  bens  registrados,  conforme
especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e também na
proposta apresentada.

5.5 - Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:

5.5.1 - Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal
(conjunta com a contribuição previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio ou
sede do proponente e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em atendimento ao art. 55, inciso
XIII, da Lei nº 8.666/93 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de
julho de 2011.

5.5.2 - Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente,
deverá  ser  apresentada  a  procuração  pública  ou  particular,  com poderes  específicos  para  representar  o
interessado.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1  -  O  pagamento  será  efetivado  de  acordo  com  a(s)  proposta(s)  de  preços  apresentada(s)  pelo(s)
vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e
condições de pagamento.

6.1.1 - O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre que
devidamente autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, observados os limites do art. 65, § 1°, da Lei
n° 8.666/93.

6.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em
nome do Município,  da  qual  deverá  constar  o  número desta  licitação,  empenho e  das  negativas  fiscais
regularizadas  (Federal  (conjunta  com  a  contribuição  previdenciária),  Estadual,  Municipal,  FGTS  e  a
Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.

6.3 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais
vigentes.
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6.4 - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da medição/produto, de
acordo com o Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.

6.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice de
atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

7.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de Fornecimento/AF e
Termo de Contrato dos itens contratados.

7.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo
que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

7.3 - Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES

8.1  -  As sanções e penalidades que poderão ser  aplicadas ao PROPONENTE/CONTRATADO são  as
previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de
2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.

8.2  -  Penalidades  que poderão ser  cominadas  ao PROPONENTE/CONTRATADO,  garantida  a  prévia
defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme art. 15 da Instrução Normativa nº 04/2017 desta Secretaria
de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 30.159/17:

I - Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente,
nos casos:

a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para
o certame, não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:

a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;

a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;

a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.

b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do
objeto, até o limite de 15% (quinze por cento);

c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:

c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;

c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;

c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.

d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo da
apuração e reparação do dano que a exceder.

II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas
hipóteses  abaixo e  o  descredenciamento do Cadastro  de  Fornecedor  do  Município  de  Joinville  ou  do
SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, de
acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, e art. 49, do Decreto Federal nº 10.024/2019:

a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento (AF) ou assinar o contrato ou assinar ata de registro de
preços, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de
habilitação;

c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado
em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;

d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
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e) causar o atraso na execução do objeto;

f) não manter a proposta;

g) desistir de lance realizado na fase de competição;

h) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;

i) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;

j) fraudar a execução do contrato;

k) falhar na execução do contrato;

l) declarar informações falsas;

m) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.

8.3 - As sanções também se aplicam aos integrantes do Cadastro de Reserva, que quando convocados,
não honrarem o compromisso assumido.

8.4 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de
pagamento que o PROPONENTE/CONTRATADO  tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente
após 30 (trinta) dias da notificação.

8.5 - Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da
falta,  seus  efeitos,  bem  como  os  antecedentes  do  PROPONENTE/CONTRATADO,  graduando-as  e
podendo  deixar  de  aplicá-las,  se  admitidas  as  justificativas  do  PROPONENTE/CONTRATADO,  nos
termos do que dispõe o art. 7º da Lei nº 10.520/2002.

8.6 - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE/CONTRATADO.

8.7  -  Nenhum  pagamento  será  realizado  ao  PROPONENTE/CONTRATADO  enquanto  pendente  de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

CLÁUSULA NONA  - DA ALTERAÇÃO DA ATA

9.1 -  O preço registrado poderá ser  revisto em decorrência de eventual  redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

9.2  -  Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,  tornar-se  superior  ao  preço
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:

a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

9.3  -  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,  mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

9.4 - A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições
de habilitação atualizadas do fornecedor convocado.

9.5 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
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a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b)  não  retirar  a  respectiva  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;

d) presentes razões de interesse público.

10.2  -  O cancelamento  de  registro,  nas  hipóteses  acima previstas,  assegurados  o  contraditório  e  ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.

10.3  -  O  fornecedor  poderá  solicitar  o  cancelamento  do  seu  Registro  de  Preço  na  ocorrência  de  fato
superveniente que venha comprometer a execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior
devidamente comprovados.

10.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita
mediante publicação em imprensa oficial do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS
ORDENS DE COMPRA

11.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo
Órgão Gerenciador/Unidade de Suprimentos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1  -  As  questões  decorrentes  da  utilização  da  presente  ata,  que  não  possam  ser  dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville - SC,
com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso
I, alínea “d”, da Constituição Federal.

Documento assinado eletronicamente por Helena Maria Woitexen, Usuário Externo,
em 13/02/2023, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor (a) Executivo
(a), em 15/02/2023, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário (a), em
15/02/2023, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando
o código verificador 0015836813 e o código CRC 016AC620.

Avenida Hermann August Lepper, 10 - Bairro Saguaçu - CEP 89221-005 - Joinville - SC -
www.joinville.sc.gov.br

23.0.034294-9

0015836813v3
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 520/2022

VALIDADE: 12 (doze) MESES

O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Administração e Planejamento, doravante
denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do Decreto Municipal nº 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das
demais  normas  legais  aplicáveis  neste  ato  representado  pelo  Sr.  Ricardo  Mafra,  Secretário  de
Administração  e  Planejamento  e  pela  Sra.  Silvia  Cristina  Bello,  Diretora  Executiva,  em  face  das
propostas  apresentadas  e  do  resultado  do  julgamento  do  Pregão  Eletrônico  nº  520/2022, resolve
REGISTRAR  OS  PREÇOS  da  empresa  abaixo  qualificada,  para  futura  e  eventual Aquisição  de
Materiais  de  Enfermagem  (Sondas  e  Coletores)  utilizados  no  atendimento  dos  pacientes  do
Hospital Municipal São José e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do
Município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, que
passam a fazer parte desta, e em conformidade com as disposições a seguir:

Nome da empresa: RBR Comércio de Produtos Médico Hospitalares Ltda. 

CNPJ:  28.537.922/0001-51

Endereço: Rua: Mandaguaçu,   Nº 294  ‐  Loja 7  ‐  Emiliano Perneta                

Cidade: Pinhais           Estado: PR

CEP: 83.324‐430 

Telefone: (41) 3668‐2195

Email: licitacao@rbrmedical.com.br

Representante Legal: Ricardo de Andrade Proença  CPF: 046.071.589‐50

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento, quando requerido, dos
seguintes itens:

 36979 - RBR COM DE PROD MEDICO HOSPITALARES LTDA (28.537.922/0001-51)

Item Material/Serviço
Unid.
medida

Marca Quantidade
Valor
unitário
(R$)

Valor
total
(R$)

22
910337  -  SONDA  DE
BLAKEMORE Nº 18
SONDA DE BLAKEMORE Nº

PC
BCI
MEDICAL

10  481,02  4.810,20
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18  -  SONDA  ESOFAGIANA
COM  BALAO
SENGSTAKEN,  UTILIZADO
PARA  VARIZES
ESOFAGIANAS,
CONFECCIONADO EM PVC.
DEVE  APRESENTAR
FLEXIBILIDADE  E
RESISTÊNCIA
ADEQUADAS,
SUPERFÍCIES  LISAS  E
ISENTA  DE  EMENDAS,
REBARBAS,  MANCHAS,
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS A
SAÚDE  OU  QUALQUER
OUTRO  DEFEITO,
ATÓXICO,  APIROGÊNICO,
COM  TRÊS  VIAS  SENDO
UMA  PARA  O  CUFF  DO
ESOFAGO,  UMA  PARA  O
CUFF  DO  ESTOMAGO  E  A
TERCEIRA  PARA
DRENAGEM  GÁSTRICA,
DESCARTAVEL. DADOS DE
IDENTIFICACAO,  NUMERO
DO  LOTE,  METODO,  DATA
E  VALIDADE  DE
ESTERILIZACAO,  PRAZO
DE VALIDADE E REGISTRO
NO  MINISTERIO  DA
SAUDE.

Total (R$):  4.810,20

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não será
obrigado  a  adquirir  o  objeto  referido  na  Cláusula  Primeira  exclusivamente  pelo  Sistema de
Registro de Preços,  facultando-se  a  realização de licitação específica  para  a  aquisição pretendida,
assegurada a preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na
ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso,
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CADASTRO DE RESERVA

3.1 - Segue anexa a Ata de Formação do Cadastro de Reserva, composta por licitantes que aceitarem
praticar preço igual ao do licitante vencedor, observada a ordem de classificação do certame.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO

4.1 - A vigência do futuro contrato estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do
objeto licitado e à vigência do crédito orçamentário, que será estabelecida expressamente no termo
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contratual.

4.2 - O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, em até 10 (dez) dias úteis, após cada solicitação. 

4.2.1 - No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única e
em até 10 (dez) dias úteis, a partir da data da solicitação.

4.3 - O local para entrega será:

a) Para a Secretaria Municipal da Saúde: CAME - Coordenação de Administração de Materiais e
Equipamentos,  Rua Presidente  Gaspar  Dutra  nº  298,  bairro  Itaum,  CEP 89210-310,  Telefone:  (47)
3434-0139, Email: came.saude@joinville.sc.gov.br, horário de entrega das 08h às 16h, de segunda à
sexta-feira, exceto feriados. 

b) Para o Hospital São José: HMSJ -  Hospital Municipal São José, Travessa São José 540, Bairro
Anita Garibaldi,  Joinville - SC CEP 89 202- 010, Fone: (47) 3441-6697, horário de entrega  das 08:00
h às 16:00 h, de segunda a sexta-feira, exceto aos feriados.

4.4 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a
data  da  última  assinatura  (dia/mês/ano)  dos  signatários  referenciados  no  preâmbulo  do  referido
instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO

5.1  -  A  contratação  do(s)  proponente(s)  vencedor(es)  do  presente  Pregão  será  representada  pela
expedição do Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento (AF), da qual constará,  no mínimo,
identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e
total, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Município.

5.2 - Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento
(AF):

5.2.1  -   Homologado  o  resultado  da  licitação,  os  vencedores  serão  convocados  para  assinatura
eletrônica do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua
disponibilização no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).

5.2.2 - O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado
informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica, o qual indicará o link para
acesso.

5.2.3 - É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento
para assinatura no seu ambiente virtual.

5.3 - Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de
sua proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser convocado outro proponente. Neste caso, será
observada  a  ordem  de  classificação,  averiguada  a  aceitabilidade  de  sua  oferta,  procedendo  à  sua
habilitação e, sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor
do certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor
preço.

5.3.1 - Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por
escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das
sanções previstas neste instrumento.

5.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual e/ou Autorização de
Fornecimento  (AF),  o  proponente  vencedor  obriga-se  a  fornecer  os  bens  registrados,  conforme
especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e também na
proposta apresentada.

5.5 - Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:

5.5.1 -  Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda
Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do
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domicílio ou sede do proponente e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em atendimento
ao art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme
Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.

5.5.2  -  Caso  a  assinatura  do  termo  contratual  seja  realizada  por  um  procurador  designado
pelo proponente, deverá ser apresentada a procuração pública ou particular, com poderes específicos
para representar o interessado.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1  -  O pagamento será efetivado de acordo com a(s)  proposta(s)  de preços apresentada(s)  pelo(s)
vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e
condições de pagamento.

6.1.1  -  O  Município responsabilizar-se-á  pelo  pagamento  resultantes  de  modificações  contratuais
sempre que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, observados os limites do art.
65, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

6.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em
nome do Município, da qual deverá constar o número desta licitação, empenho e das negativas fiscais
regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a
Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.

6.3  -  As  retenções  tributárias  serão  aplicadas  de  acordo  com  as  legislações  federais,  estaduais  e
municipais vigentes.

6.4  -  O  pagamento  da  Nota  Fiscal  será  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias  após  o  aceite  da
medição/produto, de acordo com o Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.

6.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como
índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

7.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de Fornecimento/AF
e Termo de Contrato dos itens contratados.

7.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

7.3 - Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES

8.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao PROPONENTE/CONTRATADO são as
previstas na Lei  Federal  nº  10.520,  de 17 de julho de 2002, na Lei  Municipal  nº  4.832,  de 22 de
setembro de 2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.

8.2 - Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE/CONTRATADO, garantida a prévia
defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis,  conforme art.  15 da Instrução Normativa nº 04/2017 desta
Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 30.159/17:

I  -  Multa,  que  será  deduzida  dos  respectivos  créditos,  ou  cobrados  administrativamente  ou
judicialmente, nos casos:

a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:

a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;

a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;
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a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.

b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do
objeto, até o limite de 15% (quinze por cento);

c) Nos  casos  de inexecução  contratual  total,  por  parte  do  proponente  vencedor,  sem  prejuízo  da
apuração e reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:

c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;

c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;

c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.

d)  De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem
prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder.

II  -  Impedimento  de  licitar  e  contratar  com  o  Município  de  Joinville,  Administração  Direta  e
Indireta, nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do Cadastro de Fornecedor do Município de
Joinville ou do SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e
contratuais, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, e art. 49, do Decreto Federal nº
10.024/2019:

a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento (AF) ou assinar o contrato ou assinar ata de
registro de preços, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

b)  deixar  de  apresentar  os  documentos  discriminados  no  Edital,  tendo  declarado  que  cumpria  os
requisitos de habilitação;

c)  apresentar  documentação  falsa  para  participar  no  certame,  conforme  registrado  em  ata,  ou
demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;

d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;

e) causar o atraso na execução do objeto;

f) não manter a proposta;

g) desistir de lance realizado na fase de competição;

h) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;

i) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;

j) fraudar a execução do contrato;

k) falhar na execução do contrato;

l) declarar informações falsas;

m) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.

8.3  -  As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  Cadastro  de  Reserva,  que  quando
convocados, não honrarem o compromisso assumido.

8.4 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de
pagamento  que  o  PROPONENTE/CONTRATADO  tiver  direito  ou  poderão  ser  cobradas
judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação.

8.5 - Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade
da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do PROPONENTE/CONTRATADO, graduando-as
e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do PROPONENTE/CONTRATADO,
nos termos do que dispõe o art. 7º da Lei nº 10.520/2002.

8.6 - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do PROPONENTE/CONTRATADO.

8.7 - Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de
liquidação  qualquer  obrigação  financeira  que  lhe  for  imposta  em  virtude  de  penalidade  ou
inadimplência contratual.
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CLÁUSULA NONA  - DA ALTERAÇÃO DA ATA

9.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

9.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:

a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado
pelo mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

9.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento  devidamente  comprovado,  não  puder  cumprir  o  compromisso,  o  Órgão  Gerenciador
poderá:

a)  liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  da  penalidade,  confirmando  a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de
fornecimento;

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

9.4 -  A alteração da Ata de Registro  de Preços dependerá em qualquer  caso da comprovação das
condições de habilitação atualizadas do fornecedor convocado.

9.5 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;

d) presentes razões de interesse público.

10.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.

10.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força
maior devidamente comprovados.

10.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será
feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO
DAS ORDENS DE COMPRA

11.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso,
pelo Órgão Gerenciador/Unidade de Suprimentos.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1  -  As  questões  decorrentes  da  utilização  da  presente  ata,  que  não  possam  ser  dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville -
SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art.
102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo de Andrade Proença, Usuário
Externo, em 14/02/2023, às 13:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/02/2023, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário (a), em
15/02/2023, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0015836824 e o código CRC 6EE38AAB.

Avenida Hermann August Lepper, 10 - Bairro Saguaçu - CEP 89221-005 - Joinville - SC -
www.joinville.sc.gov.br
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